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PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 0509025/2025 

EDITAL PREGÃO PRESENCIAL N° 001/2025 - SRP 
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PREAMBULO: 
O MUNICÍPIO DE OLHO D'ÁGUA DO BORGES/RN TORNA PUBLICO, PARA 
CONHECIMENTO DOS INTERESSADOS, QUE A PREFEITURA MUNICIPAL, 
REALIZARÁ LICITAÇÃO, NA MODALIDADE PREGÃO, NA FORMA PRESENCIAL, 
COM CRITÉRIO DE JULGAMENTO MENOR PREÇO POR ITEM e INVERSÃO DA 
FASE DE JULGAMENTO (HABILITAÇÃO E PROPOSTAS), a prestação dos serviços 
será realizada de forma parcelada, tudo de acordo com este instrumento e em 
observância a Lei Federal n° 14.133, de 1 ° de Abril de 2021, Lei Complementar n° 123, 
de 14 de dezembro de 2006, Instrução Normativa n° 73 SEGES/ME,. de 30 de setembro 
de 2022; Decreto Municipal n° 002, t de 29 de maio de 2021 e legislação pertinente, 
consideradas as alterações posteriores das referidas normas; conforme os critérios e 

procedimentos a seguir definidos.

Os trabalhos serão conduzidos por servidor designado através da Portaria n° 114, de 10 

de março de 2025,. denominado Pregoeiro. O servidor terá, dentre outras, as seguintes 

atribuições: coordenar o processo licitatório; receber,-  examinar e decidir as impugnações 

e consultas ao edital, apoiado pela sua equipe responsável pela sua elaboração; 
conduzir a sessão pública na internet; verificar a conformidade da proposta com os 
requisitos estabelecidos neste editai; dirigir a etapa de lances; verificar e julgar as 
condições de habilitação; receber, examinar e decidir os recursos, encaminhando à 
autoridade competente quando mantiver sua- decisão; indicar o vencedor do certame;-
conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e encaminhar o processo devidamente s 
instruído a autoridade responsável e propôr a adjudicação e homologação. 

ÓRGÃOS INTERESSADOS: PREFEITURA MUNICIPAL 

DATA DE SESSÃO PtJBLICA 
12 de junho de 2025 AS 08;30hs (HORÁRIO DE 

BRASÍLIA}. 

LOCAL DE REALIZAÇÃO 
Sala da Comissão de Contratação — Rua Etelvino 
Sales, S/N, centro, Olho d'Água do Borges/RN 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO MENOR PREÇO POR ITEM 
MODO DE DISPUTA ABERTO 

ATENÇÃO

Considerando que a participação no Processo Licitatório é um direito conferido ao 

particular, mas que resulta em obrigações que o vincula, gera compromissos com 

es concidadãos e, por conseguinte ao Estada; 
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Considerando que "o interessado em participar do cerume temo dever de examinar 

a lei e o ato convocatório e avaliar se está em condições de competir" (Justen Filho, 

Marçal. Pregão: Comentário à legislação do pregão comum e eletrônico. 5a ed. rev 

e eatual. São Paulo. Dialética, 2009. Pg. 233.) 

Considerando que acréscimos de despesas administrativas, resultante- de- retrabalba 

e retardamento na conclusão do processo geram ineficiência na execução dos 

processos e prejuízos ao erário. 

De tal maneira, alerta-se aos licitantes para que efetuem a análise detalhada 
do edital e seus anexos, para formular proposta/lance firme e de possível 
cumprimento= 

Isto posto, ficam cientes os licitantes de que a prática injustificada de atos tais como: 

não manter a proposta (ex. desistência, solicitação de troca de marca, não envio de 

amostra quando for o caso, planilha, laudos, lance impraticável) e deixar de enviar 

documentação exigida (ex: documentos de habilitação), sem prejuízo de outras, 

infrações cometidas na licitação/contratação, sujeitará o licitante a penalidades, 

apuradas em regular processo administrativo, sendo os autos encaminhados ao 

Ministério Público para possível apuração criminal. 

1.  DO OBJETO; 
1.1. O objetivo da presente licitação~é a escolha da proposta mais vantajosa para 

REGISTRO DE PREÇO PARA CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE ESTRUTURA 
(SONORIZAÇÃO,-. PALCO E GERADOR) ' E APOIO PARA,, REALIZAÇÃO DOS 
EVENTOS FESTIVOS TRADICIONAIS NO MUNICÍPIO

. 
DE -\OLHO D'ÁGUA DO 

BORGES/RN, tudo de acordo com o que determina a"legislação vigente, conforme 

condições, quantidades''e exigénciás',estabelecidas nesteEdital e seus anexos. 

1.2. A licitaçãó"será 'dividida" em itens,, conforme tabela" cònstante d.o Termo de 
Referência, facultando-. se".,,  aãiicitantê. a; participação em ; quantos itens forem de seu 

interesse.
1.3. O critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO ITEM, observadas as 

exigências contidas neste Edital e seus Anexos auanto às especificacões do 
objeto. 
1.4. Na licitação será invertida a fase de julgamentos sendo realizado primeiro o 

julgamento de HABILITAÇÃO e os licitantes que atenderem as exigências do edital e 

anexos, passarão para fase de LANCES. 
1.5. A inversão de fase esta prevista no art. 17, §1°, da Lei n° 14.133, de 1° de abril de 

2021. 
1.6. Na referida contratação será concedido tratamento diferenciado e simplificado 

para as Microempresas e Empresas de Pequeno Portes nos limites previstos da Lei 
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123/06, consideradas as hipóteses e condições estabelecidas no Art. 4°, da Lei 

14.133/21. Todavia, serão afastados os benefícios estabelecidos nos Arts. 47 e 48, por 
estarem presentes, isolada ou simultaneamente, as situações previstas nos Incisos II e 
Ill, do Art. 49, todos do mesmo diploma legal. 
1.7. Todas as referências de tempo neste Edital, no respectivo aviso e durante a 

sessão pública obedecerão o horário de Brasília - DF. 
1.8. Órgão Gerenciador - Órgão ou entidade da Administração Pública, responsável 
pela condução do conjunto de procedimentos do presente certame licitatário, bem como 
pelo gerenciamento da futura Ata de Registro de Preços, sendo o Município de Olho 
d"Água do Borges/RN, na qualidade de ÓRGÃO GERENCIADOR. 

~ I

2.- DA JUSTIFICATIVA PELA ESCOLHA DA MODALIDADE PRESENCIAL 
-: 

2.1. A opção pela modalidade presencial tem por base legal o disposto no artigo 176, 

inciso II, da lei Federal n° 14..133/2021 e se justifica pela necessidade da contratação 

dos serviços técnicos: pela municipalidade, observando que se trata de objeto 

imprescindível e essencial para a manutenção e busca da excelência do serviço público 

prestado aos munícipes, conforme as especificações do Temo de Referência. O principal 

aspecto a ser observado no que se refere à opção pelá modalidade de pregão presencial 

é a possibilidade de se imprimir maior celeridade à contratação, sem prejuízo à 

competitividade. Como se sabe a legislação prevê o uso da modalidade pregão, 

preferencialmente na sua forma eletrônica, todavia, a norma admite a adoção do pregão 
presencial de forma a permitir, entre outras peculiaridades que podem ocorrer na forma 

eletrônica, a inibição por exemplo da apresentação de propostas insustentáveis em face 

do tipo de serviços, que podem inviabilizar os eventos e aumentar custos, além de 

atrasos na execução.

2.2. Na forma presencial tem-se menos procedimentos burocráticos, além do que, na 

forma presencial há maior possibifdade de esclarecimentos imediatos durante a sessão 

do pregão e facilidade na negociação de preços, além do qüe a verificação das condições 

de habilitação técnica das licitantes, evitando inclusive apresentação de propostas que 

não preenchem, "as condições_ de habilitação através .dé ïdocumentos verossímeis e 
adequados ao objeto, evitándo propostas que não sustentam, causando morosidade e 

embaraços no certame, além do que o Pregão ainda que na modalidade presencial 

cumpre inclusive as disposições de Lei tais como o princípio da publicidade que garante 
a transparência dos atos na realização da mesma, que são cumpridos na forma da Lei. 

2.3. Há argumentações de diversos órgãos de controles interno e externo no sentido 
de que o pregão eletrônico acarreta redução significativa de preços em razão de atrair 

mais fornecedores, que não precisam arcar com custos de deslocamento apenas para 

participar dos certames licitatórios. 
2.4. De fato, o formato eletrônico do pregão, em algumas situações, é preferível ao 

presencial por uma série de fatores,, entre os quais o incentivo ao aumento da 

competitividade do certame e a dificuldade imposta ao conluio de potenciais licitantes. 
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2.5. O aumento de competitividade pode decorrer, dentre outros fatores, da redução 
dos custos para participação na licitação, pois a oferta de propostas em certames 
licitatórios presenciais impõe uma série de gastos e dificuldades para os licitantes 
sediados em outras localidades. Por outro lado, quando utilizados os pregões 
eletrônicos, não existem tais restrições para empresas de outras unidades federativas. 
Assim, a uso do pregão eletrônico tem o condão de prestigiar, em particular-, 
constitucional da isonomia, bem como privilegiar a busca da proposta mais vantajosa 
para a Administração. 
2.6. Por outro lado, a utilização do pregão presencial também tem suas vantagens, 
quando comparado com a modalidade eletrônica, o que não se resume apenas á 
alegação do critêriº - restrição da cºmpetiçãõ. Vejamosi 

t ~ 
a) O pregão presenciai permite ïnibir a apresentaçãot de prõpostas insustentáveis que 
atrasariam os procedimentos da modalidade eletrônica e aumentariam seus custos. 
b) Há diversas vantagens da forma_ presencial do pregão sobre a eletrônica, dentre as 
quais: a possibilidade de esclarecimentos imediatos durante o pregão presencial e 
facilidade na negociação de preços, verificação das condições de habilitação e execução 
da proposta. 
c) A complexidade da licitação, peculiaridades e elevado custo do objeto, relevância da 
contratação e exigências de segurança da informação, inviabiliza o uso da forma 
eletrônica. 
d) O histórico de irregularidades no pregão eletrônico sugere uma alta incidência de 
licitantes que não preenchem as condições de habilitação ou não sustentam suas 
propostas. 
e) A opção pela modalidade presencial do pregão não produz alteração no resultado final 
do certame, pelo contrário, permite maior redução de p̂reços em vista da interação do 
pregoeiro com os licitantes. 
f) A contratação de serviços ,e pequena montà, onde o prestador, dó serviço normalmente 
será aquele situado no próprio= município, não .restringe a competitividade ao utilizar a 
modalidade pregão presencial.

r r'tfi l̀J ir'í•~ ïí~f./,, ff~~, js í%~•'l U•.~J ;~f{~ ¡~/+y'~ r;! r{rn+ (fl 

2.7. Além de tudó isso, á opção pelo pregão presencial decorre de prerrogativa de 
escolha da Administração. Não havendo permissão legal aos órgãos de controle 
determinar que seja utilizada determinada modalidade de licitação, apenas recomendar. 
2.8. Quanto à alegação de restrição de competição,. essa afirmação não pode 
prosperar, tendo em vista que basta a Prefeitura divulgar o certame de forma ampla, 
inclusive enviando e-mails e realizando ligações para diversos fornecedores potenciais, 
do ramo do objeto. 
2.9. Não há ilegalidade na utilização do pregão presencial, isso é de conhecimento 
amplo, desde que justificado no procedimento administrativo. 
2.10. A utilização da modalidade pregão presencial, utilizada por esta Prefeitura, no 
REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
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ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO, MONTAGEM E 

DESMONTAGEM DE ESTRUTURAS PARA EVENTOS, VISANDO ATENDER ÀS 
NECESSIDADES DO MUNICÍPIO DE OLHO D'ÁGUA DO BORGES/RN não fere os 
dispositivos legais, mas cumpre-os. 
2.11. O Município de Olho d"Água do Borges — Estado do Rio Grande do Norte, possui 
atualmente menos de 20.000 (vinte mil) habitantes. Desta forma, segundo o que 

prescreve o art. 176, da Lei 14.133121, este município terá o prazo de 6 (seis) anos, 
contado da data de publicação daquela Lei, para a realização de licitações 

preferencialmente sob a forma eletrônica, admitida a utilização da forma presencial, 

desde que motivada, devendo a sessão pública ser registrada em ata e gravada em 

áudio e vídeo)., conforme prescreve o § 2° do. arfa.-1:7 da nova lei de licitações e contratos. 

3. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO. 
---f ~n 

3.1. A licitação será realizada presencialmente e em sessão publica na Sala da 

Comissão de Contratação do Municípiõ de Olho d"Água do Borges/RN situado na Rua 

Escolástico Paulino da Silva, 17, centro, Olho d'Água do Borges/RN — CEP: 59.730-000. 

3.2. Poderão participar peste Pregão interessados ; cujº ramo de atividade seja 

compatível com o objeto desta licitação e que satisfaçam as condições estabelecidas no 
presente edital ~X
3.3. Os licitantes arcarão com todos os custos decorrentes da elaboração e 
apresentação de suas propostas, sendo que o município não será, em nenhum caso, 

responsável pelos custos, independentemente da condução ou do resultado do processo 
licitatório. 

3.4. A participação na licitação implica, automaticamente, na aceitação integral dos 
termos deste Edital, seus anexos e leis aplicáveis.
3.5. Os documentos exigidós;. deverão ser apresentados em original ou 
publicação em órgão da imprensa oficial ou por qualquer processo de cópia 

autenticada por: um. dos membros di Comissão de Contratação, cabendo ao 

mesmo, mediante a comparação entre o original e a cópia, atestar a autenticidade. 

3.6. Só terão direita de usar a palavra, rubricar as documentações, propostas, 

apresentar reclamações ,oú,- ricursos: e assinar as Atas_, os licitantes credenciados, o 
Pregoeiro e os membros da Equipe de Apoio. 
3.7. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de 
pequeno porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei n° 

11.488, de 2007, para o agricultor familiar, o produtor varal pessoa física e para o 

microempreendedor individual - MEl, nos limites previstos da Lei Complementar n° 123-, 
de 2006. 
3.8. Não haverá reserva de cota tendo em vista a impossibilidade de fracionar o objeto 

da licitação, bem como em defesa do princípio da economicidade dos recursos públicos. 
3.9. A Licitante deverá preferencialmente apresentar toda a documentação impressa 

em Papel tamanho A4 e ainda obrigatoriamente utilizar apenas uma das faces da folha,. 

para melhor organização interna processual, salva motivo justificado. 
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3.10. As Proponentes deverão entregar o envelope proposta e o de documentação, 
devidamente fechados de forma indevassável e vistados no fecho. 
3.11. Os signatários deste instrumento, por força da Lei Federal n° 13.709/2018, dão 
ciência da utilização de dados para fins de transparência e publicidade exigidas em lei. 
3.12. Não poderão participar desta licitação os interessados: 
3rl21 Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma 
da legislação vigente; 
3.12.2. Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
3.12.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes 
expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 
3.12.4r Quaisquer interessados enquadrados nas vedações previstas no art. 14 da Lei n° 
14.133/2021; 4 , 
3.12.4.1. A não observância das vedações deste itém é de inteira responsabilidade 
da licitante que, pelo descumprimento se sujeita às penalidades cabíveis. 
3.12.5. Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de 
dissolução ou liquidação; F 

{ 

3.12.5. Entidades empresariais que estejam reunidas em ¡consórcio; 
x.12.7. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa , 
condição (Acórdão n° 746/2014-TCU-Plenário). 
3.12.8. Que NÃO apresente em seu Contrato Social atividade econômica compatível com 
o objeto ora licitado; 
3.12.9. Possua em seu quadro societário servidor ou dirigente vinculado à instituição 
Contratante,. ou com o Poder Legislativo Municipal,, ou pessoa que,. ainda que não tenha 
vínculo, seja responsável, pela promoção deste pregão; e também com pessoas que 
mantenham vínculo familiar com o servidor, o dirigente ou a pessoa responsável 
anteriormente" mencionado,
3.12.10.Que possuam sócios, ` representantes, responsáveis técnicos, parentes até 
terceiro grau, vinculados a outro concõrrente na mesma licitação; 
3.12.11. Que cumpre os requisitos estabelecidos nº artigo 3° da Lei Complementar n° 123, 
de 2006, estando apta a dsufruir do tra àmento favoréëidd;.éstabelecido em seus arts. 42 
a49, ~fjJ~~~¡~~`íl x,~f %F~%' j r4 :};'.• ~ -,~ /¡̂ • %i vl~; =' F'_- 

3.12.11.1, Nos"'itens err que a participação não for éxclusiva para microempresas e 
empresas de pequeno porte, a assinalação do campo "não" apenas produzirá o efeito de 
o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar n° 123, 
de 2006,. mesmo que microempresa,. empresa de pequeno porte. 
3.12A2.Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos; 
3.12.13.Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta 
apresentada está em conformidade com as exigências editalícias; 
3.12.14.Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 
3.12.15.Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre 
e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de 
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aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 
3.12.16.Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 

degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1° e no inciso 

Ill do art. 5° da Constituição Federal; 

3.12.17.Que os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento de 
reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da 
Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação, 
conforme disposto no art. 93 da Lei n° 8.213, de 24 de julho de 1991. 
3.13. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o 

licitante às sanções previstas em lei e neste Edital. _ ~.~ 

4: DAS REPRESENTAÇÃO;  DO OREDEN-EIAMENTO E APRESENTAÇÃO DOS-

;ENVELOPES: 
~ E 

E 

4.1. Para o credenciamento deverão ser apresentádos os'seguintes documentos: 

-- I 
a) Tratando-sede representante legal: cópia simples do estatuto social1, contrato 

social completo, requerimento de empresa individual completo ou outro 
instrumento de registro comercial registrado na Junta Comercial completa ou 

qualquer outro ato constitutivo de empresa registrado no órgão competente, no 
qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir 
obrigações em decorrência de tal investidura; 

b) Tratando-se de procurador: a procuração por instrumento público ou particular, 

emitido pelo representante da empresa ou pela pessoa física, da qual constem 
poderes específicos' para formular lances, negociar preço, interpor recursos e 

desistir de ,sua .j interposição} e praticar, todos os demais atos pertinentes ao 

certame, acompanhado do correspondente documento, dentre os indicados na 

alínea "a", quê comprpve às poderes do mandante para a outorga. 

c) Cópia da certidão da=Junta Comercial do ente istadual,. emitida a menos de 

90 (noventa) dias comprovando a condição de enq adramento da licitante, 

observado a. responsabilidade do licitante ,disposta, n:o_t§ 2° do artigo 4° da Lei 
Federal n° 14.133/2021. i. A critério do Pregoéiro, poderá ser realizado 
diligência para fins de comprovação do enquadramento, inclusive quando não 
apresentado o documento probante, observando a responsabilidade do 

participante no tocante ao disposto no artigo 4°, da Lei Federal n° 14.133/2021. 

4.2. O representante legal ou o procurador deverão identificar-se exibindo documento 

oficial de identificação que contenha foto. 4.3. Será admitido apenas um 

representante para cada licitante credenciada, sendo que cada um deles poderá 

representar apenas uma empresa. 
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4.3. A falta do Credenciamento no início da sessão de abertura do pregão ou áTg 
ausência do credenciado em qualquer ato seguinte importará a imediata exclusão 
da licitante por ele representada, salvo autorização expressa do Pregoeiro. 

4.4. . Eventuais falhas nos documentos apresentados que não venham a comprometer 
o certame, prejudicar terceiros e não impeçam de auferir os poderes do 
representante e o ramo de atividade, poderão ser relevadas a critério do Pregoeiro. 

4.5. Os documentos do Credenciamento deverão estar fora dos envelopes propostas 
e habilitação. 

4.6. O representante se responsabiliza pela autenticidade dos documentos 
apresentados sem autenticação e sem reconhecimento de firma. 

4.7v A licitante fica ciente de que está sujeita à vistoria prévia da Prefeitura Municipal 
em suas instalações-, para constatar itens necessários, para o bom andamento do 
contrato-quando for o caso. 1 

t ,~ c 
4.8. Não será admitido o credenciamento para concorrer/neste certame licitatório, de 

empresa que possuam vínculo entre seus sócios, diretores ou representantes, t 
evitando a frustração da competitividade.

4.8. A Administração informa que as pregeantes que não se fizerem representar por 
pessoa devidamente acreditada poderão encaminhar os envelopes 01 -
Habilitação e 02 - Proposta pessoalmente ou via correios, sabendo desde já que o 
não comparecimento pessoal na sessão de julgamento do presente certame gera 
expressa renúncia ao direito de renovação dos lances e abdicação do direito de 
eventualmente recorrer da decisão tomada, uma vez que no caso do Pregão (art. 
165 da Lei Federal n° 14.133,. de 01 de abril de 2021) deve ser manifestado 
imediata e motivadamente a .intenção de recorrer, quando lhe será concedido o 
prazo de 3 (três) dias para a apresentação das razões do recurso. 

4.10. No horário e local, indicados no preâmbulo, será aberta a Sessão de a --
processamento do Pregão, iniciando-se com o credenciamento dos interessados 
em participar do certame, com duração mínima de 15-¡(quinze) minutos. t 

4.11. O prazo previsto acima poderá ser reduzido caso, comprevadamente, todos os 
participantés,}á tenham, se apresentado para o credenciamento. Estando todas as 
licitantes representadas por credenciados : e,, por decisão ;do Pregoeiro, poderá ser 
iniciado o ato de abertura dos envelopes contendo as propostas, dando-se por 
encerrado o credenciamento. 

4.12. O licitante poderá optar pelo envio via correio de sua documentação, salientando 
que a mesma deverá alcançar o local a ser realizada a sessão até o início da Fase 
de Credenciamento. No caso da licitante que remeter proposta via postal 
(correios), a documentação acima estipulada e a Declaração do ANEXO - Modelo 
de DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS PREVISTOS NO 
EDITAL e deverá ser enviada dentro de envelope próprio (sobrecarta), separada 
dos envelopes Habilitação e Proposta, aos cuidados do Pregoeiro, sob pena de 
desclassificação. 4.12.1. (Obs.: Os licitantes devem incluir em um envelope todos 

 / 
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os 03 (três) envelopes, quais sejam o de credenciamento, Habilitação e Proposta, 

para que não sejam separados durante a recepção dos mesmos). 

4.13. Os poderes de representação deverão ser demonstrados por meio de 

instrumentos públicos ou particulares, observando o seguinte: 

a) No caso de pessoa que exerce a função de órgão da empresa (proprietário, 

dirigente, sócio gerente, etc.), deverão ser apresentados os seguintes 

documentos - carteira de identidade do representante e o instrumento de 

constituição da sociedade empresária (contrato social ou estatuto), nos quais 

deverão constar os poderes necessários à assunção de obrigações em nome 

da pessoa jurídica e, em se tratandº de Sociedades Civis, acompanhado de 

prova da Diretoria em exercício: Se o representante for sócia não detentor de 

poderes pára ' tJsoladamente formular prõpostas ou praticar atos de 

administração, os demais sócios participantes da administração, conforme 

dispuser o instrumento de constituição da empresa, deverão outorgar-lhe os 

poderes necessários. --

b) Os mandatários deverão apresentar o documento de identidade e instrumento 

de mandato respectiva (sugerindo-se apresentação do ANEXO — (MODELO 

DE CARTA DE CREDENCIAMENTO) com á firma do outorgante reconhecida, 

juntamente com os documentos mencionados, o mandatário deverá apresentar 

documento (contrato social, estatuto, etc.) que comprove os poderes do 

mandante para a outorga das faculdades constantes da credencial, observando 

que se o mandante não for detentor de poderes para isoladamente praticar atos 

de administração, os demais -sócios; participantes da administração, conforme 

dispuser o instrumento de constituição da empresa, deverão outorgar-lhe os 

poderes necessários ou assiná-los conjuntamente. 

4.14. Cada licitante credenciará apenas um representante que será o único admitido a 

intervir nos fases do procedimento licitatório e á responder pela empresa 
l 

representada, ,por tõdos os ãtos e efeitos previstos neste edital. 

4.15. As Empresas ,incurs.ás;na;prerrogativa da Lei Complementar 123/2006 deverão 

apresentar CERTIDÃO SIMPLIFICADA DA JUNTA COMERCIAL, comprovando a 

condição de microempresa ou empresa de pequeno porte, com data de emissão 

não superior a 180 (cento e oitenta) dias consecutivos de antecedência da data 

prevista parra apresentação das propostas, segundo disposição do art. 8° da 

Instrução Normativa do Departamento Nacional de Registro do Comercio -- DNRC 

n° 103 de 30/04/2009. 

4.16. A presente certidão/declaração deverá ser apresentada fora dos envelopes "01" e 

"02". 4.18. Todas as licitantes presentes deverão apresentar ou assinar perante a 

Equipe de Apoio, antes da entrega dos envelopes a Declaração do ANEXO -

Declaração de Cumprimento dos requisitos previstos em Edital. 
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4.17. Somente os Licitantes que atenderem aos requisitos estipulados no Item 3 — Da 
Representação e do Credenciamento terão poderes para formular verbalmente, na 
sessão, novas propostas e lances de preços, manifestarem após a declaração do 
vencedor, imediata e motivadamente, a intenção de recorrer contra decisões do 
Pregoeiro, assinar a ata onde estará registrado o valor final decorrente dos lances 
e praticar todos os demais atos inerentes ao certame em nome da Proponente. O 
Licitante que se retirar antes do término da sessão considerar-se-á que tenha 
renunciado ao direito de oferecer lances e recorrer dos atos do Pregoeiro. 

4.18. Declarado encerrado o procedimento de credenciamento, não mais será admitida 
a participação de outras Proponentes. 

419 O representante _ ' poderá ser substituído, a qualquer momento, por outro 
devidamente credenciado, apresentando, pare- tanto todos os documentos 
solicitados neste, item, mesmo que já ;constem nos autos. 

4.20. Os documentos já apresentados na fase de c_ redenciámento são dispensados na 
fase de habilitação.~ A 

f 

P L 

j5s DA PA AÇÃO DE N11çROEN1PRESA E EMPRESA DE PEQUENQI 
PORT€. t 

5.1. Por ocasião da participação neste certame, será assegurado às microempresas —
ME, MEI e as Empresas de Pequeno Porte — EPP, como critério de desempate, o 
direito de preferência para ofertar o menor preço em relação àquele lançado pelo 
licitante não qualificado nessas categorias. 

5.2. Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas 
pelas Microemp.resas ou Empresas de -Pequeno Porte sejam iguais ou até 5% 
(cinco por cento) superior ao menor preço. 

5.3. Para efeito do disposto no artigo 44 da Lei Complementar 123/2006, ocorrendo o 
empate, proceder-se à da seguinte forma: - VII :~ 

a) A Microempresa ót a Empresa de Pequeno Porte, mais bem classificada poderá 
apresentar proposta .- de preço, inferior] a,quelajçonsiderada,:vencedora do certame, 
devendo tal proposta ser registrada, situação em que sérá adjudicado em seu favor 
o objeto licitado; 
b) Não ocorrendo a contratação da Microempresa, MEI ou da Empresa de 
Pequeno Porte,. na forma do inciso I do artigo 45 da Lei Complementar 123/2006, 
serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese 
do § 2° do artigo 44 da mencionada Lei Complementar, na ordem classificatória, 
para o exercício do mesmo direito; 
c) No caso de equivalência dos valores apresentados pelas Microempresas e pelas 
Empresas de Pequeno Porte que se encontrem no intervalo estabelecido no §2° 
do artigo 44 da Lei Complementar 123/2006, será realizado sorteio entre elas para 
que se identifique aquela que primeiro poderá usar do direito de preferência; 
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d) O direito de preferência das Microempresas e das Empresas de Pequeno Porte 

será instaurado após o encerramento da etapa de lances e antes da fase de 

negociação; 
e) Na hipótese da não contratação nos termos previstos no caput do artigo 44 da 
Lei Complementar 123, o objeto licitado será adjudicado em favor da proposta 

originalmente vencedora do certame; 
f) O disposto no artigo 44 da Lel Complementar 123/2006 somente se aplicará 

quando a melhor oferta não tiver sido apresentada por Microempresa ou Empresa 

de Pequeno Porte. 

5,4 As Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte, por ocasião da participação 

neste certame, deverão apresentar- toda- à ,documentação exigida para. fins de 

comprovação de regularidade fiscal, mesmo 'que esta apresente alguma restrição, 

na forma do artigo 43 da Lei Complementar 123/2006. 
( r 

5.4.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade 

fiscal} será assegurado o prazo de,5 (cinco) dias úteis, cujo termo f 
iniciai corresponderá ao momento em que o proponente for 
declarado o vencedor do certame, prorrogável por igual período, a 
critério da administração pública, para a regularização da 
documentação, pagamento ou parcelamento do débito e emissão 
de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de 
certidão negativa. (Redação dada pela Lei Complementar n°: 147, 

de 07 de agasto de 2014). -, W~ 
5.4.2. A não regularização, dá documentação, no prazo previsto no 

§1 ° do_ artigo 43 da Lei Complementar 123/2006, implicará 

r- - decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções 

previstas na Lei Federal n° 14.133/2021, sendo facultada à 

I .'Administração convocar os licitantes remanescentes,. na ordem de 

~ E classificação, parra a assinatura do contrato ou revogar a licitação. 
• F%Jf%~i F Y" ~ 

~ ~~ ~~~ :   ~+  _ 

I6. DOS ENVELOPES:~ 
-; 
~ 

6.1. DO ENVELOPE "PROPOSTA DE PREÇO": 
5.1.1. No Envelope "Proposta de Preços" constarão a carta-proposta, contendo inclusive 

as especificações dos objetos de acordo com o Termo de Referência parte 
integrante desse procedimento a qual deverá ainda: 
a) Indicar em seu anverso: 

MUNICIPIO DE OLHO D'ÁGUA DO BORGES - RIO GRANDE DO 
NORTE 

COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO 
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PREGÃO PRESENCIAL N° /2025 
ENVELOPE N°02- PROPOSTA DE PREÇO 
RAZÃO SOCIAL: 
CNPJ: 

612v Ser- redigida, preferencialmente, em 01. (uma) via, impressa em papel timbrada ou-

editorada por computador, em língua portuguesa, salvo expressões técnicas de 
uso corrente, claramente redigidas, sem emendas, rasuras, acréscimos ou 

entrelinhas, devidamente datada e assinada, de preferência rubricando-se todas 

as folhas pelo representante legal da Proponente.- " 
6.1,3. Indicar a razão social da Proponente3 endereço completo (rua/avenida; número; 

bairro, cidade, CEP, 'UE) telefone -e endereço eletrônico (e-mail), bem como, a 
qualificação do representante . do Licitante; para ~fins/de assinatura do contrato, 

quando foro caso. Ì 

6.1.4. A validade da proposta, a qual não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, será 

contada da data de abertura do envelope "proposta", porém caso não conste 

expressamente a validade da proposta, será considerado o prazo de 60 (sessenta) 

dias. 
6.1.5. O Município poderá solicitar ao licitante a prorrogação do prazo de validade da 

PROPOSTA por até 30 (trinta) dias. Neste caso, tanto a solicitação quanto a 

aceitação serão formuladas por escrito, sendo facultado ao licitante recusar ou 

aceitar o pedido; entretanto, no caso de concordância, a PROPOSTA não poderá 
ser modificada. 

6.1.6. SER APRESENTADA COM PREÇOS -EXPRESSOS EM MOEDA CORRENTE 
NACIONAL, DISCRIMINANDO OS OBJETOS,.-VALORES UNITÁRIOS E TOTAIS, 
COM 02 (DUAS) CASAS DECIMAIS APÓS A VÍRGULA,\ E O VALOR TOTAL 
GLOBAL DE-SUA PROPOSTA'POR EXTENSO- '

,.6.1.6.1. ,'\ No preço ofertado deverão estar incluídas todas as 
'despesas que incidam ou venham a -incidir, tais como, impostos, 

r taxas, encrgos,trabaÍhists e preidenciários, enfim, todos os 

custos, diretos -e indiretos necessários, ao cumprimento do objeto 
ora licitado. 
6.1.6.2. Propostas que atenderem aos requisitos do Edital e 
seus Anexos serão verificadas quanto a erros, os quais serão 

corrigidos pelo(a) Pregoeiro(a) da forma seguinte: i. Discrepância 

entre valor grafado em algarismos e por extenso: prevalecerá o 
menor destes. 

6.2. Quaisquer tributos, custos e despesas diretos ou indiretos omitidos na proposta ou 
incorretamente cotados, serão considerados como inclusos nos preços, não sendo 
aceitos pleitos de acréscimos, a esse ou qualquer outro título, devendo o serviço 

ser fornecido sem ônus adicionais. 

 / 
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6.3. Eventuais falhas no preenchimento da proposta que não venham a comprometer 

o certame ou prejudicar terceiros poderão ser relevadas a critério do Pregoeiro. 
6.4. As comunicações entre o município e o licitante serão realizadas através do e-mail 

apresentado na proposta, sendo que considerar-se-ão recebidas todas as 

notificações encaminhadas por este meio. 
6.5 As propostas que não contiverem e-mail para comunicação estarão sujeitas à 

desclassificação, salvo possibilidade de suprir tal irregularidade, devendo o 
representante da licitante firmar declaração indicando o e-mail para tal finalidade. 

6.6. DO ENVELOPE "DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO" 

6.6.1. No(s) Envelope(s) "Documentos de` Habilitação" constarão os documentos 
exigidos neste edital e ainda:. 

6.6.1.1. . Indicar em seu anverso: 
.f

MUNICIPAO DE OLHO D'ÁGUA DO BORGES - RIO GRANDE DO 

NORTE 
COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL N° f12025 
ENVELOPE N°01 - HABILITAÇÃO 
RAZÃO SOCIAL: 

CNPJ: 

6.6.2. Será exigida dos licitantes a seguinte documentação, em cópia autenticada ou em 
cópia juntamente corn a apresentação dos óriginais 

A - Relativa à Habilitação Jurídica; Y 

B- Relativa; à Reguláridade FiscaÏ e Trabalhista;- , 
C- Qualificação ,Econômico-financeira;, 
D — Qualificação Técnico Profissional ' ,   = ; ~ 
E — Outras,: Compr-ovações; ,

~- ---s 

6.6.3. Todos os documentos apresentados para habilitação deverão estar em nome do 
licitante, com o número do CNPJ preferencialmente, e com endereço respectivo, 
devendo ser observado o seguinte: 

6.6.3.9. Se o licitante for a matriz, todos os documentos 
deverão estar com o número do CNPJ da matriz, ou; 
6.6.3.2. Se o licitante for a filial, todos os documentos deverão 
estar com o numero do CNPJ da filial, exceto quanto à Certidão 

Negativa de Débito junto ao INSS, por constar no próprio 

documento que é válido para matriz e filiais, bem assim quanto ao 
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Certificado Certificado de Regularidade do FGTS, quando o licitante tenha o 
recolhimento dos encargos centralizado, devendo, desta forma, 
apresentar o documento comprobatório de autorização para a 
centralização, ou; se o licitante for a matriz e a prestadora dos 
serviços for a filial, os documentos deverão ser apresentados com 
o numero do CNPJ da matriz e da filial, simultaneamente. 
6.6.3.3. Serão dispensados da apresentação de documentos 
com o número do CNPJ da filial aqueles documentos que, pela 
própria natureza, forem emitidos somente em nome da Matriz. 

F 

6.7. As Microempresas ie Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a 
documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e 
trabalhista, nos termos do art. 43, § 1° da LC n° 123, de 2006. 
6.8. Os documentos previstos neste instrumento, necéssários e suficientes para 
demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto daflicitação, serão exigidos para 
fins de habilitação, conforme as disposições dos Arts. 62 á 70, da Lei 14.133/21. 
6.9. Os documentos de habilitação deverão ter data e hora de emissão anterior a data 
e hora de abertura da Sessão Pública. 
6.10. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação, o Pregoeiro 
verificará o eventual descumprimento das condições de participação, especialmente 
quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura 
contratação nos seguintes cadastros: 

-~~ 6.10.1. Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de 
Contas da União (https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/)
a) Cadastro Nacional de_ Empresas lnidõneas e Suspensas — 

F CEIS, náantído, - pela Controladoria-Geral da União 
L (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);

-b) ~Ca_dastro Nacional de Condenações Cíveis- por Atos de 
Improbidade`Administrativa mantido pelo Conselho Nacional de 
Justiça ` 
(www.cni.ius.br/improbidade adm/consultar requerido.phpp); 
c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
(www.portaltransparencia.gov.br/cnep),.
d) Cadastro de licitantes inidõneo: 
(http://portal.tcu.gov.br/responsabilizaçaopublica/licitantes-
inidoneos); 
e) Consultas de Pessoas 
lnidõneas(http://www.tce.rn.gov.br/Pessoaslnidoneas/index).

&.10.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também 
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de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, 
dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade 
administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de 
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 
6.10.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de 
Ocorrências impeditivas indiretas, o gestor- diligenciará para verificar se houve fraude por 
parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 
6.10.2.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, 
linhas de fornecimento similares, dentre outros. 
6,10.2.3. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua 
desclassificação. T` .~' 
&10 .- Constatada a existência- de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, 
por falta de condi participaçãoP ao de  ç~ r 
6.10.4. No caso de inabilitação,, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual 
ocorrência do empate ficto previsto nos art. 44 e 45 da Lei Complementar n° 123, de 
2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta 
subsequente. 
6.1-1. Os licitantes deverão encaminhar, nos termos ̀ deste Edital, a documentação 
relacionada nos itens a seguir, para fins de HABILITAÇÃO: 

6.12. Habilitação jurídica: 
6.12.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 
6.12.2. Em se tratando de microempreendedor individual* MEI: Certificado da Condição 
de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à 
verificação da aútènticidade no sitio :www.portaldoempreendedor.gov.br,
6.12.3. No caso de sociedade empresária ou empresa ind-ividual de responsabilidade 
limitada - EIREL'' i: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 
registrado na Junta -`Comercial da respectiva sede} acompanhado de documento 
comprobatário de ,seus administradores 
6.12.4. Inscrição no Registró Publico .de Empresas_ Mercantis,.onde ïopera, com averbação 
no Registro onde tem sede a ,matriz, no caso de ser a participante sucursal, filial ou 
agência; 
6.12.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das 
Pessoas "Jurídicas do local de .sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 
administradores 
6.12.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da 
assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no 
Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que 
trata o art. 107 da Lei n°5.764, de 1971; 
6.12.7. Nº caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: 
decreto de autorização; 
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6.12.8. Deve acompanhar os aditivos ao documento constitutivo realizados pela empresa 

ou da consolidação respectiva. 
6.12.9. Cédula de identidade dos sócios da empresa licitante, 
6.12.10. Cédula de identidade do procurador e preposto, 

6.13.- Regularidade fiscal e trabaih.ista~ 

6.13.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 

6.13.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes MUNICIPAL, relativo ao domicílio 

ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 

contratual; 
6.133. Prova de regularidade com a Fazenda Federal, mediante certidão conjunta 

negativa de débitos, ou positiva cora efeitos de- negativa, relativos aos tributos federais e 

á Dívida Ativa da União;
6.13.4. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede do 
licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 
6.13.5. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, do domicílio ou sede do 
licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

6.13.6. Prova de regularidade relativa ao Funda de Garantia da Tema de Serviço 

(FGTS), mediante Certificado de Regularidade do FGTS; 

6.13.7. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), ou certidão positiva com 
efeitos de negativa. 
6.13.8, As Microempresas e as Empresas de Pequeno Porte,. por ocasião da participação 

em certames licitatórios, deverão apresentar, toda a documentação exigida para efeito 
de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma } 
restrição ou esteja vencida. 112 2 i 
6.13.9. A verificação pelo pregoeiro, em sítioseletrônicos oficiais de órgãos e entidades 

emissores de certidões constitui meio legal de prova para fins de habilitação, podendo 
inclusive durante .a sessão pública1 suprir a, ausência : de certidão fiscal e trabalhista 

prevista no item anterior ou ainda cornprovart a impossibilidade 'de emissão de certidão 

atualizada por motivo de restrição quanto f a existência 1e d.ebitos da empresa, abrindo 

assim, o prazo previsto nó item 13.2.3 do Edital, para regularização fiscal tardia para 

Micro e Pequenas empresas, conforme previsto na Lei Complementar n° 123/2006. 

6.13.10.Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, 

será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias, úteis,. cujo termo inicial corresponderá ao 

momento em que o proponente for declarado vencedor do certame, prorrogável por igual 
período, a critério da Administração, para regularização da documentação, para 

pagamento ou parcelamento do débito  para emissão de eventuais certidões negativas 

ou positivas com efeito de certidão negativa. 
6.13.11.A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem 4.15.10, 
implicará na decadência do direito á contratação, sem prejuízo das sanções cominadas 
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na Lei n° 14.133 de 2021, procedendo a convocação dos licitantes remanescentes, na 
ordem declassificação, para a assinatura do contrato/Ata, ou revogação da licitação. 

6.14. Qualificação Econômico-Financeira. 
6.14.1. Certidão negativa de falência ou recuperação judicial, expedida pelo distribuidor 
da sede do licitante, ou de seu domicílio, dentro do prazo de validade previsto na própria 
certidão, ou, na omissão desta, expedida a menos de 30 (tanta) dias contados da data 
da sua apresentação; 
6.14.2. Em se tratando de empresas em processo de recuperação judicial, necessário se 
faza apresentação de plano de recuperação já homologado e em pleno vigor. 

6.1 Qualificação- Téonáca F
6.15.1. Comprovação de aptidão compatíveis com o objeto ,desta licitação, por meio da 
apresentação de ATESTADO(S) fornecido(s) por pessoas jurídicas de direito público 
ou privado com assinaturando responsável do órgão público ou representante legal da 
empresa privada, comprovando que LICITANTE executou óu que esteja executando de 
forma satisfatória objeto compatível com o objeto da licitação. 
a. Sendo o atestado fornecida por pessoa jurídica de direito privado, a assinatura da 
representante legal deverá ser reconhecida firma em "cartório. 

6.15.2. Apresentação de: 
a) Profissional, devidamente registrado no conselho profissional competente, com 

Certidão de Acervo Técnico (CAT), por execução de serviços de características 
semelhantes às parcelas de maior relevância ou valor significativo do objeto. 

b) A CAT só será aceita se acompanhada de comprovação de que o profissional 
pertence ao quadro dá ̀ empresa ou ceie fará parte caso seja vencedora. 

c) Formas de comprovação:-~`~.
 l;:Cópia da CTPS assinada ou ficha-de registro de empregado; 

'~._4l.Contrato de prestação de serviços registrado em cartório (Art. 221 
do Código Civil - Let 10 40612002),   " 

III.ART Cargo-Função ; ̀ ou equivalente ,. emitido pelo conselho 
LT profissional-competente;

3 

lV.Contr.ató =social alteração contratuál--óu equivalentes quando o 
respons vel-tëcnico fofsocio;'

V.Certidão de registro da empresa t no conselho profissional 
competente, desde que conste o profissional como responsável 
técnico; 

VI.Declaração formal assinada pelo responsável técnico, com os 
seguintes termos: "DECLARO, sob as penalidades da lei, que 
autorizei a apresentação do meu acervo para comprovação da 
capacidade técnico-profissional exigida no Pregão Presencial n°. 

/ e que integrarei o quadro técnico da empresa, ou lhe 
prestarei serviços específicos, caso seja vencedora do referido 
certame, realizado pela Prefeitura Municipal de Olho d'Agua do 
Borges/RN." 

VII.Serão admitidos atestados referentes à execução de serviços 
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similares, de complexidade tecnológica e operacional equivalente 
ou superior. 

VIII.O profissional deverá participar da execução dos serviços, podendo 
ser substituído por profissional de experiência equivalente ou 
superior, mediante aprovação do município. 

IX.O licitante poderá apresentar ~ruis de um profissional e atestado 

para comprovação da sua capacidade técnico profissional. 
X.Se dois ou mais licitantes apresentarem o mesmo profissional, 

serão automaticamente inabilitados. 

6.15.3. Certidão de Registro da Empresa junto ao CREA - (Conselho Regional de 

Engenharia, Arquitetura e Agronomia,). ri 

6.15.4. Certidão de Registro do Engenheiro Civil —responsável técnico, junto ao CREA -

(Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia). 

6.15.5. Certidão de Registro do Engenheiro Eletricista - responsável técnico, junto ao 

CREA - (Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia). 

6.15.6. ART de Cargo e Função — engenheiro civil. / 

6.15.7. ART de Cargo e Função — engenheiro Eletricista 

6.15.8. Comprovação de possuir no quadro da empresa profissional técnico responsável 

pelos serviços, devidamente comprovado o registro do profissional no CREA - (Conselho 

Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia) 

6.15.9. Comprovante de vínculo com o(s) responsável(eis) técnico(s) junto a empresa 

licitante para execução do serviço na forma abaixo: 

6.15.9.1. O profissional de nível superior responsável técnico poderá ser diretor, 

sócio ou fazer parte do q.uadrp permanente da LICITANTE, na condição de empregado, 

ou contratado, devendo comprovar obrigatoriamente sua vinculação com a LICITANTE. 

a. Caso sócio, através do contrato social e sua última alteração; 

b. Caso empregado permanente da émpresa, através do contrato de trabalho; 

c. Caso prestador 'de servrçó através~ do : contrato de prestação de serviço, 

preferencialmente com firma reconhecidas em cartono;  
6.16. Para os itens palco, pórtico è pavilhão o licitante deverá dispor de engenheiro civil 

no quadro da empresa. ; -'~r~ ,r ~ f ,t~. r~- - F, 
6.17. Para os itens ilun iriáção, sonorização, grupo gerador e painel de led o licitante 

vencedor deverá dispor de engenheiro elétrico no quadro da empresa. 

6.18. O licitante disponibilizará todas as informações necessárias á comprovação da 

legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia 

do contrato que deu suporte á contratação,. endereço atual da contratante e local em que 

foi executado o objeto contratado, dentre outros documentos. 
6.19. Não será(ão) aceito(s) atestado(s) emitido(s) pelo licitante em seu próprio nome, 

nem os que se refiram a períodos de teste, demonstrações ou utilização não comercial, 

e nenhum outro que não tenha se originado de contratação. 

6.20. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não 

impede que a licitante qualificada, como microempresa ou. empresa. d.e pequ.en.o porte 
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seja declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 
6.21. Será admitida como comprovação: 

6.20.1. Apresentação de Notas Fiscais compatíveis com o 
objeto. 
6.20.2. © licitante poderá apresentar mais de uma certidão ou 
atestado para comprovação da sua capacidade técnico-
operacional. 

6.21. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior á fase 
de julgamento das propostas. 

6.22. Será inabilitado o licitante _que no 4 comprovar sua habilitação, seja por não 
apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou= apresentá-los em desacordo com o 
estabelecido neste Edital: ri . DL L? \ / 

7. DA GARANTIA DA PROPOSTA 

r' i 

~ f 

7.1. A licitante deverá apresentar garantia da proposta no valor de R$ 33.190,33 
(Trinta e três mil e cento e noventa reais e trinta e três centavos), que corresponde a 1/c 
(um por cento) do valor estimado, conforme Art. 58, §1°, da Lei 14.133, de 1° de abril de 
2021. 
7.2. A garantia deverá ser prestada em uma das modalidades previstas no artigo 96, 
§ 10 da Lei 14.133/2021, a saber: 

 ~ 

= Caução em°.dinheiro ou em títulos da dívida pública emitidos sob 
a; forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de 
liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil, e 
avaliados por seus valores econômicos_,_ conforme definido pelo 

1Ministerio da Economia;
i  -- 'II seguro-garantia :'No caso da opção pelo Seguro Garantia} o 

~ 

f mesmo será feito,mediante entrega da competente apólice, emitida 
` por Seguradora,legalmente_autorizada ela SUSEP a comercializar p p 

seguros, e em nome da Prefeitura Municipal de Olho d'Agua do 
Borges/RN, cobrindo, inclusive, os riscos de rescisão do contrato. 
Ill - FIANÇA BANCÁRIA emitida por banco ou instituição 
financeira devidamente autorizada a operar no Pais pelo Banco 
Central do Brasil. 

7.3. Sendo a garantia apresentada, na forma de seguro-garantia, deverá 
obrigatoriamente ser anexado junto com a Apófise o comprovante de pagamento do 
boleto. 
7.4. A exigência de garantia da proposta em licitações para registro de preço, prevista 
no art. 58} da Lei n° 14.133/2021 (Nova Lei de Licitações e Contratos),. se configura 
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como mecanismo de proteção dos interesses da Administração Pública, 
assegurando a seriedade das propostas. 
7.5. A justificativa para exigência de garantia de propostas consta no Termo de 
Referência. 
7.6. Prazo máximo para prestação da garantia: até a data e o horário previstos 
para abertura da sessão pública. 
7.7. O comprovante deve ser inserido junto ao envelope de Habilitação. 

Dados bancários para caução em dinheiro: 
Titular: MUNICÍPIO DE OLHO D'ÁGUA DO BORGES 
Banco: BANCO DO BRASIL 
Agência: 0879-6 
Conta Corrente: 4343-5

7.8. Se o comprovante ãpresentar inconsistência que impossibilite a confirmação do 
depósito, a proposta será desclassificada. 
7.9. A garantia será devolvida no prazo de 10 dias úteis; contados da assinatura do 
contrato ou da declaração de licitação fracassada. 
7.10. A recusa em assinar o contrato ou não apresentação dos documentos implicará 
execução integral da garantia. 
7.11. A não comprovação do recolhimento da garantia até a data e horário previstos 
resultará na desclassificação da proposta. 

8. DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO: ~ 

8.1. O Pregoeiro declarará aberta a sessão iniciando-se a fase de 
credenciamento, conforme Item 4 deste Edital_. _ 

8.2. -~ ` Estando de posse da rélação dós Licitantes credenciadas, o 
Pregoeiro fará divulgação verbal ' dosLinteressados,` sendo que, os Proponentes 
credenciados poderão ofertar lances durante a sessão dõ pregão, dando-se início ao 
recebimento dos envelopes "Propostade Preços" e "Documentos de Habilitação". 

8.3. LIII Abertós os envelopes contendo as propostas de preços, serão feitas 
as suas conferências, análise de suas conformidades com as exigências do Edital e 
posterior rubrica peló`Prégoeir'õ,~Ëqúipe dé"Ápoi&&Licitantés. 

8.3.1. Quando o número de licitantes presentes for superior a três, 
buscara-se três voluntários, e caso ninguém se voluntarie, o Pregoeiro 
fará a designação dos licitantes que deverão vistar as "Propostas de 
Preços". 

8.4. A análise das propostas pelo. Pregoeiro visará ao atendimento das 
condições estabelecidas neste Edital e seus anexos, conforme artigo 59, da lei Federal 
1413312021, sendo desclassificadas as propostas: 

a) Contiverem vícios insanáveis; 
b) Não obedecerem ás especificações técnicas pormenorizadas no edital; 
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c) Apresentarem preços inexequíveis; 
d) Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 
e) apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências do edital, desde 
que insanável. 

8.5. No tocante aos preços, as propostas serão verificadas quanto à 
exatidão das operações aritméticas que conduziram ao valor total orçado, procedendo-
se às correções, no caso de eventuais erros, tomando-se como corretos os preços 
unitários. As correções efetuadas serão consideradas para apuração do valor da 
proposta.

8.6. Serão desconsideradas ofertas ou vantagens baseadas nas 
propostas das demais- licitantes. -- --

8.7. Para fins de classificação das pròpostas, será considerado o preço 
por item. 

8.8. O Pregoeiro procederá à classificação da proposta de menor preço 
por item, e aquelas que tenham valores sucessivos e superiores em até 10% (dez por 
cento), relativamente à de menor preço, para participarem dos lances verbais. 

8.9. Caso não haja pelo menos três propostas nas condições definidas 
no item 8.8, serão classificadas as propostas subsequentes que apresentarem os 
menores preços, até o máximo de três, já incluída a de menor preço, qualquer que 
tenham sido os valores oferecidos. 

8.10. Na ocorrência de empate dentre as classificadas para participarem 
dos lances verbais conforme item 8.9, a ordem para esses lances será definida através 
de sorteio. Aos Licitantes :proclamados, classificados será dada oportunidade para nova 
disputa, por meio de lances verbais e sucessivos, de valores distintos e decrescentes, 
em relação à de menor preço, iniciando-se pelo autor da ,proposta de maior valor. 

8.11: - A cada nova rodada sera efetivada a classificação momentânea das 
propostas, o qué definirá a sequência dos lances seguintes: 

8.12. O lance: ̀sempre deverá ser inferior áb anterior ou da proposta de 
menor preço. 

~4 { 

8.13. A desistênçïá em apresentaríaancëerbal:, ,quando convocado pelo 
Pregoeiro, implicará a exclúsão do Licitante da etapa de lances verbais e na manutenção 
do último preço por ele apresentado, para efeito de ordenação das propostas. 

8.14. O Pregoeiro poderá negociar com o licitante excluído da 
participação dos lances verbais, na forma do item 8.11, caso o Proponente vencedor seja 
inabilitado, observada a ordem de classificação. 

8.15. Será assegurado, como critério de desempate, preferência de 
contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos do art. 
44 da Lei Complementar n° 123/2006, entendendo-se por empate, neste caso, aquelas 
situações em que os lances verbais ofertados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores à proposta de menor 
preço por item. Portanto, não havendo fases de lances, não haverá "Direito de 
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Preferência". 
8.15.1. Para efeito do disposto no subitem 8.10 acima, ocorrendo o empate, 

serão adotados os seguintes procedimentos: 

8,15}1.2. A microempresa ou empresa de pequeno porte mais 
bem classificada poderá apresentar proposta de preço inferior 
àquela considerada de menor preço por item para determinação da 
ordem de oferta dos lances; 
8.15.1.3. Não ocorrendo à apresentação da proposta da 
microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma do subítem 
8,15.1.2 acima, serãõl convocadas as remanescentes que 
porventura se enquadrem na hipótese do subitem 8.15 deste Edital, 
na ordem classificatóriá, para o exercício do mesmo direito; 
8.15.1.4. No caso de equivalência dos valores apresentados 
pelas microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrem no intervalo estabelecido no subitem 
8,_15,1,5. acima, será realizado sorteio entre elas para que se 
identifique àquela que primeira poderá apresentar menor preço 
item. 1 

8.15.2. Na hipótese da não ordenação das propostas nos termos previstos 
nos subitens 8.15.1 a 8.15.1.4 acima, será considerado o valor apresentado pela 
proposta originalmente de menor preço. 

8.1-5.3. disposto nos subitens 8.15i a 8:15.1.5 acima somente se aplicará 
quando o menor preço por item inicial não tiver sido àpresentado por microempresa ou 
empresa de pequeno porte;__

8.16. r= l Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o 
proponente desistente às penalidades cabíveis:

8.17. ; '_ Caso não se. ,.,realize lances verbais, serão verificados a 
conformidade entre a prõposta escrita de menor preço e o ̂ valor estimado para a 
contratação, hipótese; em qúe' .o Pregoeiro poderá , negociar diretamente com a 
Proponente paraque seja obtido melhor preço. 

8.18. Após este ato, será encerrada a etapa competitiva e ordenadas as 
ofertas, exclusivamente pelo critério de menor preço global. 

8.19. Após a negociação,. se houver,. o Pregoeiro examinará a 
aceitabilidade do menor preço, decidindo motivadamente a respeito. 

8.20. . Como critério de aceitabilidade da proposta classificada, será 
observado (artigo 59 da Lei 14.133121): 

a) Apresentarem preços inexequíveis ou permanecerem acima do orçamento 
estimado para a contratação — permitida a diligência no caso de inexequíveis; 
b} Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigida pela 
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Administração; 
c) Apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências do edital, 
desde que insanável. 

8.20.1. Em ocorrendo a desclassificação devido a proposta ser em valor superior 
ao estimado, poderá ser convocado os demais licitantes convocados par 
negociação. 

8.21. O Pregoeiro examinará a aceitabilidade, quanto ao objeto e valor 
apresentado pela primeira classificada, conforme definido neste Edital e seus Anexos, 
decidindo motivadamenté a respeito. U 

8.22. Senda aceitável a Y oferta, F será- verificado a atendimento das 
condições habilitatóriás pelo Licitante :que á tiver fòrmulado., 

8.23. Constatado o atendimento pleno às exigências editalícias, será 
declarada a Proponente vencedora sendo-lhe adjudicados`os objetos deste Edital pela 
autoridade competente: 

8.24. Declarando- o vencedor, o pregoeiro consultará as demais 
classificadas se aceitam fornecer ao preço daquela, mantidas as quantidades ofertadas, 
com base na aplicação subsidiária da regra o artigo 61, da Lei Federal n° 14133/2021. 

8.25. Se a Proponente não atender às exigências habilitatórias, o 
Pregoeiro negociará diretamente com o Licitante mais bem classificado e, se a oferta for 
aceitável, examinará o seu envelope "Documentos de Habilitação", sendo declarado 
vencedor e a ele será adjudicado os objetos deste Pregão. 

8.26..--- Na ocorrência do disposto no item 8.19, o Pregoeiro poderá negociar 
diretamente com a Proponente para obtenção de melhor preço

8.27. ,-- - f Eventuais falhas, omissões ou outras irregularidades sanáveis nos 
documentos de habilitação ou propostas poderão ser-saneadas 'na Sessão Pública de 
processamento do Pregão, ate a decisão sobre a habilitação inclusive mediante: 

a} substituição  apresentação de documentos ilegíveis, ou 
b) verificação efetuada por meio eletrônico =hábil ;.de informações. 

8.28. A verificação será certificada pelo Pregoeiro e deverão ser anexados 
aos autos os documentos passíveis de obtenção por meio eletrônico, salvo 
impossibilidade devidamente justificada. 

8.29. A Administração não se responsabilizará pela eventual 
indisponibilidade dos meios eletrônicos, no momento da verificação. Ocorrendo essa 
indisponibilidade e não sendo apresentados os documentos alcançados pela verificação, 
a licitante será inabilitada ou a proposta desclassificada. 

830._ A critério do pregoeiro ou setor solicitante o certame poderá. ser 
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suspenso a qualquer momento para solicitação de apresentação de amostras ou 
diligência, inclusive com exigência de apresentação de documentos complementares, 
vedado a inclusão de documentos que deveria constar no processo desde a realização 
da sessão pública. 

8.31. Se a proposta não for aceitável ou se a LICITANTE deixar de enviar 
a Proposta de Preços atualizada o Pregoeiro DESCLASSIFICARÁ e examinará a 
proposta subsequente e, assim, sucessivamente, na ordem de classificação, até a 
apuração de uma proposta que atenda a este Edital, conforme regra o artigo 59, da Lei 
Federal n° 14133/2021. - 

f 
8.32. Da reunião lavrar-se-á Ata. circunstanciada, na qual serão 

registradas as ocorrências=relevanteste que, ao final, deverá ser assinada pelo Pregoeiro, 
Licitantes Credenciados presentes 'e membros da Equipe de Apoio. Os envelopes das 
demais proponentes, caso não haja recurso, serão devolvidos no final da sessão. 

/` 

9. DOS RECURSOS: --
9.15. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à 

habilitação ou inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará 
o disposto no Art. 165, da Lei 14.133/21. 

9.16. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das 
propostas ou o ato de habilitação ou inabilitação do licitante: 

9.16.;1_ A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob 
pena de preclusão; - j 

9.16,2. O prazo pára apresentação das razões recursais será iniciado na 
data de intimação ou de lavratur- da ata de habilitação ou inabilitação. 

9 1, ' O prazo recursal é de 03 (três) dias úteis, -`.contados da data de 
intimação ou de lavratura da ata:: - - 

9.18. ; Os_ r.-e_ çúrsos. _ , , contrarrazões --,deverã.o ser manifestados 
exclusivamente ' -=por 4' meio elëtrõnicó vià intérnet, através do e-mail: 
licitacao@olhodaguadoborges.rn.gov.br, observando que a prefeitura não se 
responsabiliza pelo não recebimento do recurso. 

9.19. 0 recurso contra decisão do pregoeiro não terá efeito suspensivo. 
9.20. 0 recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou 

proferido a decisão recorrida, a qual poderá reconsiderar- sua decisão no prazo de 03 
(três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, 
a qual deverá proferir sua decisão no prazo de até 10 (dez) dias úteis, contado do 
recebimento dos autos. 

9.21. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 
9.22. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos 
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demais licitantes será de 03 (três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou 

da divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista imediata dos elementos 

indispensáveis à defesa de seus interesses. 
9.23. recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato 

ou da decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

9.24. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis 

de aproveitamento. 
9.25. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos 

interessados na sede da Comissão de contratação situada na Rua Etelvino Sales, S/N, 
centro, Olho d'Água do Borges/RN, podendo ser solicitado através do e-mail: 
licitacao(a~olhodaquadoborges,rr.gov:br l  L- 

10. DA REABERTI 

10.15. A sessão pública poderá ser reaberta: 
10.15.1. Nas hipóteses desprovimento de recurso que leve à anulação de atos 

anteriores à realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria 

sessão pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele 
dependam. 

10.15.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou 
quando o licitante declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento 

equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, 
§1° da LC n° 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos 

imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances. 
10.1,6. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para 

acompanhar a sessão reaberta'
10.16.1. A convócação se dará por meio dó e-mail apresentado no momento 

do credenciamento, ou de acordo com a fàse ¡do procedimento licitatório. 
e 

~ 

14. DA ADJ-UOtCAÇÃO E HOIVIO[OGAÃO:~ 
11.15: Encenadas às fases de julgamentõ,de habilitação e das Propostas, 

e exauridos os recursos `administrativos, o processo ̀ licitatório será encaminhado à 
autoridade superior, que poderá: 

12.1.1. Determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades; 
12.1.2. Revogara licitação por motivo de conveniência e oportunidade; 

12.1.3. Proceder à anulação da licitação, de ofício ou mediante provocação 

de terceiros, sempre que presente ilegalidade insanável; 

12.1.4. Adjudicar o objeto e homologar a licitação. 

~ 
i 

X13. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
13.1. O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 1 (um) ano 

e poderá ser prorrogado, por igual período, conforme previsão do art. 84, da Lei n° 
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14.133, de 1 ° de abril de 2021 e art. 15, IX, do decreto Federal n 11.642, de 31 de março 
de 2023. 

13.2. Após a adjudicação e homologação, o licitante vencedor terá o prazo 

de 05 (cinco) dias, contado a partir da convocação para assinatura da Ata de Registro 
de Preços. 

132.1 Se o licitante após convocado para assinar a Ata de Registro de 

Preços, não comparecer, o mesmo será responsabilizado administrativamente, conforme 

prevê o art. 155, VI, da Lei n° 14.133/2021. 

X15. DO TERMO DE CONTRATÓ OU ÏNSTRUMENTO EQUIVALENTE: 

15.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, 
l 

1 

será firmado Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente. 

15.2. O adjudicatário terá o prazo de 05:(CINCO) DIAS úteis, contados a 

partir da data de sua convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar 

instrumento equivalente,  conforme o ,,rcaso (Nota de Empenho/Carta 
Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito á contratação, sem prejuízo das 
sanções previstas neste Edital. - f 

15.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou 

entidade para a assinatura do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, 

a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura ou aceite da Adjudicatária, 

mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, 
para que seja assinado ou aceito no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data de seu 

recebimento. 
15.2.2. O prazo previsto no'iubiter i anterior.poderá ser prorrogado, por igual 

período, por solicitação justificada do adjudicatário e'áceita pela Administração. 

15.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, 
emitida à empresa adjudicada, implica no reconhecimento de quë: 

15.3.1. Referida Nota está substituindo õ contrato; aplicando-se à relação 
de negócios ali estabelecida as disposições da Lei n° 14.1=33, de 2021, 

15-.3-.2.x- A contratada se vincula à sua propçsla e às previsões contidas no 
edital e seus anexos, F 

15.3.3. A contratada reconhece que as hipótes'és de rescisão são aquelas 

previstas no artigo 137 da Lei n° 14.133/2021 e reconhece os direitos da Administração 
previstos nos artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

15.4. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses 

prorrogável conforme previsão no instrumento contratual ou no termo de referência. 
15.5. Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será 

exigida a comprovação das condições de habilitação consignadas no edital, que deverão 
ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato ou da ata de registro de preços. 

15.6. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições 
de habilitação consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de 

registro de preços, a Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais 
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cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada 

a ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, 

analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, feita a negociação, 
assinar o contrato ou a ata de registro de preços. 

A '.: 

(~.ã~  DO. CCE.ã.~OR DO CONTRATO   ~ 
16.1. O gestor do contrato será designado por meio de Portaria expedida 

pelo Gabinete do Prefeito. 
16.2. O gestor do contrato formalmente designado, no exercício de seu 

mister, deverá observar, no mínimo, as seguintes determinações: 
a) realizará o recebihientº definitivo, por meio de Termo de 

Recebimento Definitivo-, enviando a- documentação pertinente 
ao setor contábil para a formalização dos procedimentos de 

liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela 

fiscalização e gestão nos termos do contrato; 

b)} acompanhará e verificará a manutenção das condições 
de habilitação da contratada para fins de empenho, 

liquidação e pagamento da despesa, inclusive as glosas; 
c) indicará glosas e retenções devidas; 
d) acompanhará as garantias contratuais, se houver; 
e) acompanhará a formalização termos aditivos, 
apostilamentos, pedidos de distrato e demais incidentes 
contratuais , solicitando quaisquer documentos comprobatórios 

pertinentes:,.- realizando a instrução inicial para posterior 
..-- 7 remessa à autoridade superior; 

~) ápresentará àiutoridade çõmpetente representação para 

/ abertura de processo responsabilização do contratado para 

- -\fins de aplicação de, sanções e/ou ,rescisão; 

r'g) ao final da vigência do contrato,. elaborar Relatório Final 

coar informações sobre o~ ãting.ime~to dos objetivas que 

tenham^, justificado, : a contr_,ataÇ,ão, e .eventuais condutas a 
serem adotadas para o aprimoramento da solução e do 
modelo de seleção do fornecedor; 
h) Comunicar à unidade técnica, formalmente, e em tempo hábil, 

irregularidades cometidas passíveis de penalidade, após os 

contatos prévios com a contratada; 
i) Solicitar à unidade competente esclarecimentos de dúvidas 
relativas ao contrato sob sua responsabilidade; 

j) Informar à unidade de programação orçamentária e 

financeira, até 10 de dezembro de cada ano, as obrigações 
financeiras não liquidadas no exercício,. visando à obtenção de 

reforça, cancelamento e/ou inscrição de saldos de empenho à 

 / 
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conta de restos a pagar; 
k) Manter sob sua guarda arquivos de cópias, preferencialmente 
em meio digitalizado, do Contrato em vigor e suas alterações, do 
respectivo Termo de Referência, bem assim dos demais 
documentos imprescindíveis ao bom desempenho do seu mister; 
» Confrontar os preços e quantidades constantes da nota fiscal 
com os estabelecidos no contrato; 
m) Fiscalizar o cumprimento das metas previamente 
estabelecidas neste Termo de Referência, devendo comunicar à 
empresa por escrito o descumprimento das mesmas; 
n) Comunicar ã Administração o descumprimentº dos prazos e 
metas previamente estabelecidos, para efeito de glosa e aplicação 

` ~ de penalidade, se for õ casó:~~~ `Á~~ 
.• ?r t 

16. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL 
16.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da 

data-limite para a apresentação das propostas. ' / 
16.2. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da 

contratada, os preços contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, 
aplicando-se o índice IPCAIIBGE exclusivamente para as obrigações iniciadas e 
concluídas após a ocorrência da anualidade. 

16.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um 
ano será contada a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

1-6.4. No cáso de atraso ou não' divulgação do índice de reajustamento, o 
CONTRATANTE pagará à CONTRATADA a importância calculada pela última variação 
conhecida, liquidando' a diferença,)correspondente tão lógo sejà divulgado o índice 
definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao 
reajustamento de preços do, valor remanescente, sempre qúé éste ocorrer. 

16.5 Nas aferições: r finais, o índice t utilizado , para reajuste será, 
obrigatoriamente, .o-definitivo..__

16.6. " Caso'~ó ándicé estabelecido para~.r-eajustamento venha a ser extinto 
ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotádo, em substituição, o que 
vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 

16.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes 
elegerão novo índice oficial,. para reajustamento dQ preço do valor remanescente,. por 
meio de termo aditivo. 

17. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 
17.1. Nos termos do art. 117, da Lei n° 14.133, de 2021, será designado 

representante para acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro 
próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for 
necessário à regularização de falhas ou defeitos observados. 
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17.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a 
responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, 

ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência 

desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e 

prepostos, de conformidade com o art. 120, da Lei n° 14.133, de 2021. 
17.3. O representante da Administrarão anotará em registro próprio todas 

as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem 
como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for 
necessário à regularizarão das falhas ou defeitos observados e encaminhando os 

apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

18 DAS OBR!GAÇÃOES. DA CON-TRATADA E DA CONTRATANTE

18.1. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:t )
a. As obrigações da CONTRATADA são aquelas prevista do Termo de Referência. 

S An 

~ ~ 
~ 

l~J 

18.2. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE - 
a. As obrigações da CONTRATANTE são aquelas prevista do Termo de Referência. 

19. DO PAGAMENTO - n _ __  ._. 
I

19.1. O Recebimento Provisório dos materiais/serviços ocorrerá de 
forma sumária, no ato da entrega, juntamente com a nota fiscal, pelo servidor 
designado como Fiscal do Contrato, para efeito de posterior verificarão de sua 
conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na 

proposta. _ s
19.2. No caso de controvérsia sóbre a éxecução do objeto, quanto 

à dimensão, qualidade 'e quantidade, deverá ser1observado o teor do art. 143 da 

Lei 14.133/2021, comi.ïnicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no 

que pertine à parcela incontroversa da r execução do, .objeto, para efeito de 

liquidação e pagamento. F --

1-9.x. -,-- O prazo para a ;solução, pelo }contratado, de inconsistências 
na execução do objeto,. ou =de;saneamento;-da nota fiscal ,ou de instrumento de 
cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise prévia à 

liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento 
definitivo. 

19,4. Recebido a Nota Fiscal com o Termo de Recebimento Definitivo, 

correrá o prazo de 10 dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, 

prorrogáveis por igual período. 
19.5. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento 

de cobrança equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, 

esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, 

reiniciando- se o prazo após a comprovação da regularização da situação,. sem 

ânus ao contratante; 
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19.6. A nota fiscal deverá ser obrigatoriamente acompanhado da 
comprovação da regularidade fiscal, social, trabalhista e previdenciária. 

19.7. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 dias úteis 
contados da emissão da Nota de Liquidação. 

19.8. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao 
contratado serão atualizados monetariamente entre o termo final do praza de 
pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice 
IGPM de correção monetária. 

19.9. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para 
crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo Contratado na própria 
nota fiscal. 

19A0: O contratado regularmente optantes pelo Simples Nacional, 
nos termos da LC" n. 

f 
123/2006; não :sofrerá a retenção tributária quanto aos 

impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o 
pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de 
documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na 
referida Lei Complementar. 

20. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

1 

 I 

20.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133/2021, 
o licitante/adjudicatário que: 

20.1.1. Der causa à inexecução parcial ou total do contrato;. 
20.1.2. Deixar de entregaras documentos exigidos no certame; 
20.1.3; Não mantiver a proposta, salvo em, decorrência 

supervenientede idamente justificado;
20.1.4. Não hassinar o termo de' contrato ou .aceitar/retirar o instrumento 

de fato 

equivalente,quando convocado dentro do prazo de validade da proposta; 
20.1.5.x-_ Ensejar ;  o retardamento da execução ou T entrega do objeto da 

licitação semmotivo justificado; 
20.1.6! Apresentar declaração ,ou documerïtáção falsa, 
20.1.7. Fraudar a licitação ou praticar ato fráudulento 

contrato; 
20.1.8. Comportar-se de modo inidõneo ou cometer fraude de qualquer 

natureza;. 
20.1.9. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
20.1.10. Praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846/2013. 
20.2. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações 

discriminadas nos subitens anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade 
civil e criminal, às seguintes sanções: 

a. Advertência por escrito; 
b. Multa; 

na execução do 
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c. Impedimento de licitar e contratar; 
d. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
20.3. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as 

demais sanções. 
20.4. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, a contar da ciência da intimação, podendo a autoridade que tiver 
proferido o ato reconsiderar sua decisão ou, no prazo de 05 (cinco) dias encaminhá-lo 
devidamente informado para a apreciação e decisão superior, no prazo de 20 (vinte) dias 
úteis. 

20.5. Serão publicadas na Imprensa Oficial do Município, as sanções 
administrativas previstas no subitem 20;2, f alíneas "c" e "d" deste edital, inclusive a 
reabilitação perante a Administração Pública- ï 

20.6. DA FRAUDE E DA CORRUPÇAÔ - Os licitantes e o contratado 
devem observar e fazer observar, por seus fornecedores e subcontratados, se admitida 
à subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de 
contratação e de execução do objeto contratual: ..

20.6.1. PARA OS PROPÓSITOS DESTA CLAUSULA,. DEFINEM-SE AS 
SECUft'1TES PRÁTICAS: 

a. PRATICA CORRUPTA: Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou 
indiretamente, qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor 
público no processo de licitação ou na execução do contrato; 

b. PRÁTICA FRAUDULENTA: A falsificação ou omissão dos fatos, com o 
objetivo de influenciar o processo de licitação ou de execução do contrato; 

c. PRÁTICA CONCERTADA: Esquematizar ou estabelecer urn acordo entre 
_1 ,È 

dois ou mais licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do 
órgão licitados, visando estabelecer preço em níveis artificiais e não-competitivos, 

d. PRATICA COERCITIVA: Çausar danos ou ameaçar causar dano, direta ou 
indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, visando; influenciar sua participação em 
um processo licitatorio ou afetar a execução do contrato ' ~-.,r _:) ;E 

e. PRÁTICA OBSTRUTIVA :~Destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em 
inspeções ou fazer, declarações,, falsas aos representantes do- organismo financeiro 
multilateral, com ol objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de 
prática prevista acima; atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do 
direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção. 

21. DA FORMAÇÃO DO  CADASTRO DE RESERVA
21.1. Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão 

reduzir seus preços ao valor da proposta do licitante mais bem classificado. 
21.2. A apresentação de novas propostas na forma deste item não 

prejudicará o resultado do certame em relação ao licitante melhor classificado. 
21.3. Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em 

valor igual ao do licitante vencedor, estes serão classificados segundo a ordem da última 
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proposta individual apresentada durante a fase competitiva. 
21.4. Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser 

respeitada nas contratações e somente será utilizada acaso o melhor colocado no 
certame não assine a ata ou tenha seu registro cancelado nas hipóteses previstas no 
Decreto n.° 11.462 de 31 de março de 2023. 

22. DA IMPUGNAÇÃO E PEDI'DG DE ESCLARECIMENTO AO EDITAL 
w 

22.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da 

sessão pública, qualquer pessoa poderá impugnar este Edital. 

22.2. A IMPUGNAÇÃO e/ou PEDIDO DE ESCLARECIMENTO DEVERÃO 
ser feitos EXCLUSIVAMENTE fl U n4 endereço eletrônico. . S
licitacao olhodaquadobargesin.00v br.

22.3. A resposta à impugnação ou ao (pedido de esclarecimento será 
divulgada no sítio oficial da prefeitura no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao 
último dia útil anterior à data da abertura do certame. 

22.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a 

realização do certame, - - - f 
22.5. As impugnações- e pedidos de esclarecimentos não suspendem os 

prazos previstos no certame, salvo quando se amolda ao art. 55 parágrafo 10, da Lei n° 

14.133/2021. 
22.5.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida 

excepcional edeverá ser motivada pelo Pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

22,6. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo 

sistema e vincularão os participantes e a administração» 
22.7.- -- As, respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados, 

bem como outros avisos . de ordem'; "'geral,!" serão cadastrados no sítio 
wv+~w.ólhodaqüádóbõrgés.m.góv.br, sendo de responsabilidade dos licitantes, seu 

J i s 

acompanhamento.- - ~  V -_~ <. 
22.8. A petição de impugnação apresentada por empresa deve ser firmada 

por sócio, pessoa- designada para "a~ ãdministração da sociedade empresária, ou 
procurador, e vir acompanhada, conforme ,o, caso de estatuto ou contrato social e suas 

posteriores alterações, sé houver, do ato de designação do administrador, ou de 

procuração pública ou particular (instrumento de mandato com poderes para impugnar o 

Edital). 

22.9. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo 

sítio eletrônico do item 22.7. e vincularão os participantes e a administração. 

L23. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
23.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sítio oficial do 

Município citado no item 22.7. 
23.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente 

que impeça a realização do certame na data .marcada, a sessão será automaticamente 
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transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente
estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 

23.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a 
sessão pública observarão o horário de Brasília — DF. 

23.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá 
sanar erros ou falhas que não alterem a substancia das propostas, dos documentos e 
sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível 
a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

23.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à 
contratação. 

23,5 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas 
em favor da ampliação- da disputa entre- os interessados-, desde que não comprometam 
o interesse da Administração, o princípio da isonomia,\;a finalidade e a segurança da 
contratação. 

23.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e 
apresentação de suas propostas e a Administração não será, em nenhum caso, 
responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do 
processo licitatório. 

23.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, 
excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os 
prazos em dias de expediente na Administração. 

23.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não 
importará o afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, 
observados os princípios da isonomia e da interesse público. 

23.1.0. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de 
seus anexos' ou "demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste 
Edital. - t,____ _~` _ -- = a- - -

23.11: Y O Edital está disponibilizado, na íntegra, no site oficial da prefeitura 
municipal: www.olhodaquadoborges.r-n:gov.br; _ solicitados através do e-mail: 
licitacao(olhodaquadoborges.ra.gov.br, tamberri poderão ser lidos e/ou obtidos no 
endereço Rua Etélvino-SáÍes,.S/N,_Qentr-o, Olho d"Ág ia do Borges/RN, CEP: 59.730-„

000, nos dias útéí"s, no hórário das 08:00. horas às 13:0Qhoras, mesmo endereço e 
período no qual os autos do processo administrativo permanecerão com vista 
franqueada aos interessados. 

23.12. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes 
anexos: 

23.12.1. ANEXO I - Estudo Técnico PreliminarTermo de Referência; 
23.12.2. ANEXO II - Termo de Referência; 
23.12.3. ANEXO Ill — Modelo de Proposta; 
23.12.4. ANEXO IV - Declaração de Sujeição as Condições Estabelecidas no 

Edital e de Inexistência de Fatos Supervenientes Impeditivos da Habilitação. 



PREFEITURA 

OLHO D'ACUA 
DO BORGES 

PREFEITURA MUNICIPAL DE OLHO D'ÁGUA DO BORGE ~~~ 
CNPJ: N° 08.349.029/0001-95 
Rua Etelvino Sales, N° 90, Centro - 59730-000 
www.olhodaguadoborges.rn.gov.br ~~ FLS.

0 

23.12.5. ANEXO V — Modelo de Declaração nos termos do Inciso XXXIII do 
Artigo 7° da Constituição Federal. 

23.12.6. ANEXO VI - Declaração De Cumprimento Dos Requisitos De 
Habilitação. (Modelo) 

23.12.7. ANEXO VII - Modelo De Declaração De Elaboração Independente 

De Proposta. (Papel Timbrado Da Empresa) 
23.12.8. ANEXO VIII - Declaração Do Porte Da Empresa (Obrigatória Para 

Micro Empreendedor Individual, Microempresas Ou Empresas De Pequeno Porte) 
23.12.9. ANEXO IXI - Declaração De Idoneidade 
23.12.10. ANEXO X— Minuta de Ata de Registro de Preços; 
23,'2,1,, ANEXO Xl - Minuta do Termo de Contrato Administrativo N° 

L•~; ?7 

25.1. Para dirimir quaisquer dúvidas ou questões relacionadas com a 

presente licitação, fica; eleito o foro da Comarca de Umarizal/RN, com exclusão de 

qualquer outro por méis privilegiado que sejas , 
ll

Palácio José Gonzaga de Queiroga, em Olho d"Água do Borges/RN, em 28 
de maio de 2025. 

Pregoeiro Oficial do Município t 
PORTARIA N° 114/2025-GP 
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ANEXO III - PROPOSTA DE PREÇOS (MODELO) 

PREGÃO PRESENCIAL N° 001/2024 - SRP 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 0509026/2025 

SESSÃO P(JBLICA: ----1----/2025, RS ----H----MiN E-) HORAS. 
LOCAL: PREFEITURA MUNCIPAL DE OLHO D'ÁGUA_ DO BORGES/RN 

® 
IDENTIFICAÇÃO DA PROPONENTE 

t; --; ~ ~ . . ~.~ - 
NOME DE FANTASIA: 
RAZÃO SOCIAL:
CNPJ: = _ 

INSC. EST.: 
OPTANTE PELO SIMPLES? SIM ( ) NÃO( ) -
ENDEREÇO: 
BAIRRO: CIDADE: 
CEP: E-MAIL: 
TELEFONE: FAX: 
CONTATO DA LICITANTE: TELEFONE: 
BANCO DA LICITANTE: »CONTA- BANCÁRIA DA~LICITANTE: 
N° DA AGÊNCIA: ~. _ -- - 

"ITENS DESCRtÇÃG MARCA QU"ANT UNrD- VALOR 
UNITÁRIO R$ 

_VALOR 
TOTAL R$ 

• TOTAL POR EXTENSO 

A EMPRESA: DECLARA QUE: 

I ESTÃO INCLUSAS NO VALOR COTADO TODAS AS DESPESAS COM MÃO DE OBRA, BEM 
COMO, TODOS OS TRIBUTOS E ENCARGOS FISCAIS, SOCIAIS, TRABALHISTAS, PREVIDENCIÁRIOS 
E COMERCIAIS E, AINDA, OS GASTOS COM TRANSPORTE E ACONDICIONAMENTO DOS PRODUTOS 
EM EMBALAGENS ADEQUADAS. 

2 VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (SESSENTA) DIAS. 
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3 PRAZO DE INICIO DE FORNECIMENTO/EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE ACORDO COM O 
ESTABELECIDO NO TERMO DE REFERENCIA (ANEXO I) DO EDITAL DESSE PROCESSO. 

4 QUE NÃO POSSUI COMO SÓCIO, GERENTE E DIRETORES, SERVIDORES DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE< OLRO D'ÁGUA DO BORGES/RN, E AINDA CÔNJUGE, COMPANHEIRO. OU PARENTE 
ATÉ TERCEIRO GRAU. 

5 QUE O PRAZO DA ENTREGA DOS EQUIPAMENTOS SERÁ DE ACORDO COM OS TERMOS 
ESTABELECIDOS NO ANEXO I, DESTE EDITAL A CONTAR DO RECEBIMENTO, POR PARTE DA 
CONTRATADA, DA ORDEM DE COMPRA OU DOCUMENTO SIMILAR. 

& TODOS OS EQUIPAMENTOS SERÃO- AVALIADOS, SOB PENA DE DEVOLUÇÃO DE NÃO 
ACEITE, CASO NÃO ATENDA A DESCRIMINAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA DO REFERIDO 
EDITAL OU DE MÁ QUALIDADE:

LOCAL E DATA 

J yCARIMBO DA EMPRESA/ASSINATURA DO RESPONSÁVEL 
~ f / ' `'ti~ < ~-,.. ~ ~ ~ •-- ._ ' ~.-• _ ~ -_ ti  7 J  . _- ~ 3 ; ~~ ~- _. 

`. 

` 

w t

>- j-n%r

OBS. SERÃO DESCLASSIFICADAS AS PROPOSTAS QUE APRESËNTTÁREM COTAÇÕES CONTENDO 
PREÇOS SIMBÓLICOS, DE VALOR ZERO OU INEXEQUÍVEIS, NA FORMA DA LEGISLAÇÃO EM VIGOR, 
OU AINDA, QUE OFEREÇAM PREÇOS OU VANTAGENS BASEADAS NAS OFERTAS DOS DEMAIS 
LICITANTES. 
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ANEXO IV - DECLARAÇÃO DE SUJEIÇÃO ÁS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO EDITAL E DE 
INEXISTÊNCIA DE FATOS SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DA HABILITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL N° 001/2024 - SRP 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° U509fl2512a25 

PREFEITURA MUNICIPAL DE OLHO D'ÁGUA DO-BORGES/RN 
AO PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO. 

Ç1\
f ̀ {, ; 

r 'ti_iF t L( `t ~ 

~ 

 PORTADOR DO RG , ABAIXO ASSINADO, NA QUALIDADE 

DE RESPONSÁVEL LEGAL' DA PROPONENTE,  Í`l ___ , CNPJ 
DECLARA EXPRESSAMENTE QUE SE SUJEITA AS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO EDITAL ACIMA 
CITADO E QUE ACATARÁ INTEGRALMENTE QUALQUER DECISÃO QUE VENHA A SER TOMADA 
PELO LICITADOR QUANTO À QUALIFICAÇÃO APENAS DAS PROPONENTES QUE TENHAM 
ATENDIDO ÀS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO EDITAL E QUE DEMONSTREM INTEGRAL 

CAPACIDADE DE EXECUTAR O FORNECIMENTO DO BEM PREVISTO. 

DECLARA, AINDA, PARA TODOS OS FINS DE DIREITO, A INEXISTÊNCIA DE FATOS 
SUPERVENIENTES IMPEDIT{k/ÓS: DÁ HÃBILITAÇÃÓ OU Q(E COMPROMETA A IDONEIDADE DA 
PROPONENTE NOS TERMOS DA LEI N° 14..133/2021. '/ 

(ASSINATURA DO RESPONSÁVEL E CPF) 
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ANEXO V - MODELO DE DECLARAÇÃO NOS TERMOS DO INCISO XXXIII DO ARTIGO 7° DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

PREGÃO PRESENCIAL N° 001/2024 - SRP 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° Q5a9Q2612I25 

(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 

2  , INSCRITO NO CNPJ' N°
úr.~, 

POR INTERMEDIO DE SEU 

REPRESENTANTE LEGAL. O(A) SR(A)  , PORTADOR(A) DA CARTEIRA DE 

IDENTIDADE N° E CPF N°  F  , DECLARA, PARA FINS DO DISPOSTO NO INC. 
VI DO ART. N° 68 DA LEI N° 14.133, DE`1° DE ABRIL DE 2021, QUE NÃO EMPREGA MENOR DE 
DEZOITO ANOS EM TRABALHO NOTURNO, PERIGOSO OU INSALUBRE E NÃO EMPREGA MENOR 
DE DEZESSEIS ANOS. 

RESSALVA: EMPREGA MENOR, A PARTIR DE QUATORZE ANOS, NA CONDIÇÃO DE APRENDIZ ( )fi. 

(REPRESENTANTE LEGAL) 

1 Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima. 

E~1 C~~-
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ANEXO VI- DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA. (MODELO) 

PREGÃO PRESENCIAL N° 001/2024 - SRP 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 0509026/2025 

(IDENTIFICAÇÃO COMPLETA DO REPRESENTANTE DA LICITANTE), COMO REPRESENTANTE 

DEVIDAMENTE CONSTITUÍDO; DE (IDENTIFICAÇÃO, COMPLETA DA LICITANTE), PARA FINS DO 

DISPOSTO NO EDITAL DE LICITAÇÃO: PREGÃO PRESENCIAL N° 001/2025 - SRP, DECLARA, SOB AS 

PENAS DA LEI, EM ESPECIAL O ART. 299 DO CÓDIGO PENALt;BRASILEIRO, QUE: 

A) A PROPOSTA APRESENTADA PARA PARTICIPAR DO PREGÃO PRESENCIAL N° 001/2025 - SRP, 

FOI ELABORADA DE MANEIRA INDEPENDENTE (PELO LICITANTE), E O CONTEÚDO DA PROPOSTA 
NÃO FOI, NO TODO OU EM PARTE, DIRETA OU INDIRETAMENTE, INFORMADO, DISCUTIDO OU 

RECEBIDO DE QUALQUER OUTRO PARTICIPANTE POTENCIAL OU DE FATO DO PREGÃO 
PRESENCIAL N° 001/2025 - SRP, POR QUALQUER MEIO OU POR QUALQUER PESSOA; 

B) A INTENÇÃO DE APRESENTAR A PROPOSTA -ELABORADA PARA PARTICIPAR DO PREGÃO 

PRESENCIAL N° 001/2025 - SRP NÃO FOI INFORMADA, DISCUTIDA OU RECEBIDA DE QUALQUER 
OUTRO PARTICIPANTE POTENCIAL OU DE FATO DO PREGÃO PRESENCIAL N° 001/2025 - SRP, POR 

QUALQUER MEIO OU POR QUALQUER PESSOA; 

C) QUE NÃO TENTOU, POR:QUALQUER,:ME[O OU POR, QUALQUER PESSOA, INFLUIR NA DECISÃO 

DE QUALQUER OUTRO PARTICIPANTE POTENCIAL. OU DE FATO DO PREGÃO PRESENCIAL N° 

001/2025 - SRP QUANTO A PARTICIPAR OU NÃO DA REFERIDA LICITAÇÃO; 
D) QUE O CONTEIDQ DA PROPOSTA APRESENTADA PARA PARTICIPAR DO PREGÃO PRESENCIAL 
N° 001/2025 - SRP NÃO SERÁ, NO TODO OU EM PARTE; DIRETA OU .INDIRETAMENTE, COMUNICADO 

OU DISCUTIDO COM QUALQUER OUTRO .PARTICIPANTE POTENCIAL OU DE FATO DO PREGÃO 

PRESENCIAL N° 001/2025 - SRP ANTES DA ADJUDICAÇÃO DO OBJETO DA REFERIDA LICITAÇÃO; 

E) QUE O CONTEÚDO DA-PROP:OSTA*APRESENTADA;PARA PARTICIPAR DOPREGÃO PRESENCIAL 

N° 001/2025 - SRP NÃO FOI, NO TODO OU EM PARTE, DIRETA OU INDIRETAMENTE, INFORMADO, 
DISCUTIDO OU RECEBIDO DE QUALQUER INTEGRANTE DO MUNICÍPIO DE OLHO D'ÁGUA DO 
BORGES/RN, ANTES DA ABERTURA OFICIAL DAS PROPOSTAS; E 
F) QUE ESTÁ PLENAMENTE CIENTE DO TEOR E DA EXTENSÃO DESTA DECLARAÇÃO E QUE DETÉM 

PLENOS PODERES E INFORMAÇÕES PARA FIRMÁ-LA. 

DE  DE 2024. 

REPRESENTANTE LEGAL 
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;ANEXO VII - DECLARAÇÃO DO PORTE DA EMPRESA (MICROEMPRESA OU EMPRESA DE 
;PEQUENO PORTE) 

PREGÃO PRESENCIAL N° 001/2024 - SRP 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° OS09026-/20-2S 

[NOME DA EMPRESA], [QUALIFICAÇÃO: TIPO DE SOCIEDADE (LTDA, S.A, ETC.), ENDEREÇO 
COMPLETO, INSCRITA NO CNPJ SOB O N° [XXXX], NESTE ATO REPRESENTADA PELO [CARGO] 
[NOME DO REPRESENTANTE LEGAL], PORTADOR DA CARTEIRA DE IDENTIDADE N° [XXXX], 
INSCRITO NO CPF SOB O N° [XXXX], DECLARA, SOB AS PENALIDADES DA LEI, QUE SE ENQUADRA 
COMO MIC-ROEMP-RESA OU -EMPRESA D€ -PEQUENO PORTE, NOS TERMOS DO ART. 3° DA LEI 
COMPLEMENTAR N° 123 DE 1.4 DE DEZEMBRO DE Z006, ESTANDO APTA A FRUIR OS BENEFÍCIOS 
E VANTAGENS LEGALMENTE" INSTITUÍDAS POR NÃO SE ENQUADRAR EM NENHUMA DAS 
VEDAÇÕES LEGAIS IMPOSTAS PELO § 4° DO ART. 3° DA LEI COMPLEMENTAR N° 123 DE 14 DE 
DEZEMBRO DE 2006. DECLARO, PARA FINS DA LC 123/2006 E SUAS ALTERAÇÕES, SOB AS 
PENALIDADES DESTA, SER: 

( j MICROEMPRESA - RECEITA BRUTA ANUAL IGUAL OU INFERIOR A 360.000,00 E ESTANDO APTA 
A FRUIR OS BENEFÍCIOS E VANTAGENS LEGALMENTE INSTITUÍDAS POR NÃO SE ENQUADRAR EM 
NENHUMA DAS VEDAÇÕES LEGAIS IMPOSTAS PELO § 4° DO ART. 3° DA LEI COMPLEMENTAR N° 
123/06 ALTERADA PELA LC 14712014. 

p p ' x%

<<

- ( ) EMPRESA DE PEQUENO-PORTE - RECEITA BRUTA ANUAL SUPERIOR A 360.000 00 -E IGUAL OU 
INFERIOR A 4800 000,00 VALORES, ESTANDO APTA A FRUIR OS BENEFÍCIOS E VANTAGENS 
LEGALMENTE INSTITUÍDAS POR NÃO SE ENQUADRAR EM NENHUMA DAS VEDAÇÕES LEGAIS 
IMPOSTAS PELO §4° DO ART. 3° DÁ LEI COMPLEMENTAR N°123/06 ALTERADA PELA LC 147/2014. 

f '  -1'' ,  _ .~
.__ i_._____ - ~- ._ 

OBSERVAÇÕES: u

• ESTA DECI.ARAÇAO PO,DERÃ S.FR:fPREENCHI[A SOMENTE=,PELAÍ LICITANTE ENQUADRADA 
COMO ME OU EPP, NOS TERMOS DA LC 123, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006; 

• A NÃO APRESENTAÇÃO DESTA DECLARAÇÃO SERÁ INTERPRETADA COMO NÃO 

ENQUADRAMENTO DA LICITANTE COMO ME OU EPP, NOS TERMOS DA LC N° 123/2006, OU A 
OPÇÃO PELA NÃO UTILIZAÇÃO DO DIREITO DE TRATAMENTO DIFERENCIADO. 

LOCAL E DATA 

NOME E ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL 
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ANEXO VIII- DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 

AO REDIGIR A PRESENTE DECLARAÇÃO, 0 PROPONENTE DEVERÁ UTILIZAR FORMULÁRIO COM 
TIMBRE DA PROPONENTE. 

PREGÃO PRESENCIAL N° 00112024 - SRP 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 050902612025 

A 
PREFEITURA MUNICIPAL OE b1..#-IO -D'ÁGUA DO BORGES/RN ;~' S, 
AO PREGOEIRO [EQUIPE DEAPOfO 

~ f , 

l 

A EMPRESA  - , INSCRITA NO CNPJ N°  , POR INTERMÉDIO DE 
SEU REPRESENTANTE LEGAL 0 SR , PORTADOR DA CARTEIRA DE 
IDENTIDADE N°  E DO CPF N°  ; DECLARA NÃO TER RECEBIDO DO 
MUNICÍPIO DE OLHO D'ÁGUA DO BORGES/RN OU DE QUALQUER OUTRA ENTIDADE DA 
ADMINISTRAÇÃO DIRETA OU INDIRETA, EM ÂMBITO FEDERAL, ESTADUAL E MUNICIPAL, 

SUSPENSÃO TEMPORÁRIA DE PARTICIPAÇÃO EM LICITAÇÃO E OU IMPEDIMENTO DE CONTRATAR 
COM A ADMINISTRAÇÃO, ASSIM COMO NÃO TER RECEBIDO DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE 
PARA LICITAR E OU CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO "FEDERAL, ESTADUAL E MUNICIPAL. 

U

~ 

DE DE 2024'. 

s? 

(ASSINATURA DO RESPONSÁVEL E CPF) 
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ANEXO IX - DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS 
DE HABILITAÇÃO. (MODELO) 

PREGÃO PRESENCIAL N° 001/2024 - SRP 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 850902612025 

A   (RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA), CNPJ N° , 
LOCALIZADA   ,DECLARA! EM: CONFORMIDADE COM A LEI N°14.133/2021, 
QUE CUMPRE TODOS OS REQUISITOS PARA HABILITAÇÃO PARA ESTE CERTAME LICITATÓRIO NA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE OLHO D'ÁGUA OO B©RGESIRN l PREGÃO ELETRÔNICO-N° 0012025 
- SRP 

-I 

 , DE  DE 2625. 

.. - REPRESENTÁNTE LEGAL_~ ~ , . --- -~ , r,•_,_.~} 
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ANEXO X - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° XXX/2025 

~ca--FL.~.-~ 

Aos XX dias do mês de XXXX de XXXX, o Município de Olho d'Agua do Borges/RN, por intermédio da 
Prefeitura municipal, com sede na XXXXXXXXXXXXXXXXX — Centro — Olho d'Água do Borges/RN 
X(XXXX)(XXXX)(XXXXX, inscrito no CNPJ sob o n° )O(X)(XXXXXXXXXXXXX, neste ato representado por 
seu Prefeito Constituciona', o Sr.° XX O0(XXXXXXXXXXXX, inscrito no CPF/MF sob o 
  brasileiro, casado, residente e domiciliado (endereço). Nos termos da Lei n° 14.133 
de 10 de abril de 2021 e suas alterações, do Decreto n.° 11.462 de 31 de março de 2023, Decreto n° 9.488, 
de 2018, do Decreto Municipal n° 002/2023 e as demais normas legais correlatas, em face da classificação 
das propostas apresentadas no Pregão Eletrônico para Registro de Preços n° XXXX/XXXX, resolve 
REGISTRAR OS PREÇOS .para a eventual contratarão dos itens a seguir elencados, conforme 
especificações da Termo de Referência, que passa a fazer parte integrante desta, tendo sido, os referidos 
preços, oferecidos pela empresa: ~ 

XXXX, inscrita no CNPJ sob o n° )(XXX, com sede na )U(XX, CEP )(X)(X, no Município de XXXX, neste ato 
representada pelo(a) Sr(a). XXXX, portador(a) da Cédula de Identidade n° XXXX e CPF n° XXXX, cuja 
proposta foi classificada em XX lugar no certame nos itens: XX)(XX)X)(XXXX totalizando um valor de 
XXX)(XXXXX conforme planllha anexa. 

1. CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1.1. 0 objeto desta Ata é o REGISTRO DE PREÇO PARA LOCAÇÃO DOS SERVIÇOS DE ESTRUTURA 
(SONORIZAÇÃO, PALCO E GERADOR) E APOIO PARA REALIZAÇÃO DOS EVENTOS FESTIVOS 
TRADICIONAIS NO MUNICÍPIO DE OLHO D'ÁGUA DO BORGES/RN,' conformé"especificações do Termo 
de Referência e quantidades ëstabelecidas no anéxo (encarte) que é parte integrante desta ata. 
1.2. A existência de preços régistrados não obriga a Administração afirmar às contratações que deles 
poderão advir, facultando-se a realização de -licitação específica pafà_a contratação pretendida, sendo 
assegurada ao beneficiário do 

Registro_.a 
preferência de fornecimentô ëm igualdade de condições. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DOS ORGÁOS PARTICIPANTES; f L ,f 

2.1. 0 órgão gerenciador será a PREFEITURA MUNICIPAL DE OLHO D'ÁGUA DO BORGES/RN. 
2.2. Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços, ainda, qualquer órgão ou entidade da Administração 
que não tenha participado do certame, mediante prévia consulta ao órgão gerenciador, desde que 
devidamente comprovada á vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e as regras estabelecidas 
no Decreto n.° 11.462 de 31 de março de 2023, Decreto n° 9.488, de 2018, do Decreto Municipal n° 075/2022 
e na Lei n° 14.133, de 2021. 
2.2.1. Caso decorra de licitação exclusiva para microempresas e empresas de pequeno. porte e cooperativas 
enquadradas no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007, o órgão gerenciador somente autorizará a adesão 
caso o valor da contratação pretendida pelo aderente, somado aos valores das contratações já praticadas 



e 

.! ~ ry S

pelo órgão gerenciador, pelos órgãos participantes ou por aderentes anteriores, não ultrapasse o limite de 
R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), para cada item da Ata. 
22.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela 
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, independentemente dos quantitativos 

registrados em Ata, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas. 

22.3. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão 

ou entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos registrados na Ata de Registro de Preços. 
2.2.4. Em caso de eventual inadimplemento contratual, caberá ao órgão aderente a responsabilidade pela 
imposição de penalidade ao fornecedor faltoso, comunicando o fato ao órgão gerenciador. 

2.3. Todo órgão, antes de contratar com o fornecedor registrado, deve assegurar-se que a contratação 

atende a seus interesses, sobretudo quanto aos valores praticados, conforme Decreto n.° 11.462 de 31 de 

março de 2023.
r` ~i13

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1. O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, podendo ser prorrogada por igual 
período, nos termos do art. 84 da Lei 14.133/2021. 

PREFEITURA 
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DO BORGES 
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4. CLAUSUL--ArQUARTA- ~A i4LTERAÇAO--.DAATkDE.'REGISTRO. DE-PREÇOS 

4.1. A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas ás disposições contidas no artigo 

124 da Lei n° 14.133, de 2021. 
4.2.0 preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles praticados no 

mercado, ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador da 

Ata promover as necessárias negociações luntº aos fornecedores. No caso de aumento dos preços o 

fornecedor deverá solicitar revisão de valor, a qualdeve ser por ele fundamentada e justifica mediante a -. t 
devida comprovação da real oscilação do valor de mercado. ,-- -~ --~ - 

4.3. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo; supervenienté, tornar-se superior ao preço praticado 
no mercado, o órgão gerenciador deverá: v - im _.
4.3.1. Convocar o fornecedor visãndo á negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado 
pelo mercado; 

4.3.2. Frustrada a negociação, o fornecódor sérá liberado do comprõÍnisi âssümido; e 

4.3.3. Convocar os demais ;fornecedores visando igual, oportunidade d.e. negociação. 
4.4. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante 
requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

4.4.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, confirmando a 

veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação ocorrer antes do pedido de 

fornecimento; e 
4.4.2. Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação. 
4.5. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da Ata de 
Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 
4.6. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da Ata de Registro de 

Preços aos órgãos participantes, se houver. 
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5. CLÁUSULA QUINTA- DO CANCELAMENTO DO REGISTRO 
5.1.0 fornecedor terá o seu registro cancelado, por intermédio de processo administrativo específico, 
assegurado o contraditório e a ampla defesa, quando: 
5.1.1. Não cumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 
5.1.2. Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, ou não assinar o contrato, no 
prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 
5.1.3. Não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no 
mercado; 
5.1.4. Por razões de interesse público, devidamente motivadas e justificadas; 
5.1.5. Não mantiver as condições de habilitação durante a vigência da Ata de Registro de Preços. 
5.2. O fornecedor poderá solicitar o cancelamentõ rdõ seú règistro de preços na ocorrência de fato 
superveniente que venha comprometer a. perfeita[exácução ̂contratual, decorrente de casa fortuita ou de 
força maior.
5.3. Em qualquer das hipóteses acima, o órgão gerenciador comunicará o cancelamento do registro do 
fornecedor aos órgãos participantes, se houver. Y

6. CLÁUSULA SEXTA - DA CONTRATAÇÃO COM OS FORNECEDORES 
6.t A contratação com o fornecedor registrada será- realizada ou hão, de acordo com a necessidade da 
órgão, será formalizada por intermédio de instrumento contratual,-emissão de nota de empenho de despesa, 
autorização de compra ou outro instrumento similar, conforme disposto no artigo 89 da Lei n° 14.133, de 
2021, e obedecidos os requisitos pertinentes do Decreto n.° 11.462 de 31 de março de 2023. 
6.1.1. As condições de fornecimento constam do Termo de Referência anexo ao Edital e da Ata de Registro 
de Preços, e poderão ser detalhadas, em cada contratação específica, no respectivo pedido de contratação. 
6:2: O órgão convocará a fornecedora com preço registrada em Ata para, a cada contratação, no prazo de 
02 (dois) dias úteis, efetuar a retirada da Nota de Empënho ou instrumento equivalente, ou assinar o 
Contrato, se for o caso, sob pena de decair do direito á contratação, sem prejuízo das sanções previstas no 
Edital e na Ata de Registro de Preços. _. _ __ _. ._
6.2.1. Esse prazo poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada do fornecedor e aceita 
pela Administração. 4-- `., . v_ ~,``~y ~~ ' F—~ _ 77 ~_ 1;f 
6.3: A Contratada ficará obrigada, a ácoitar,, nas mésrnãs cóndiçõest contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se - fizerem,neçessarios, até _o limite , de, .25% ,(vínt"é r.e cinco_. por cento) do valor inicial 
atualizado do contratõ. 

/ r 

6.3.1. As supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes poderão exceder o limite de 
25% (vinte e cinco por cento). 
64. É vedada a subcontratação total do objeto do contrato. 
6.4.1. E vedada a subcontratação parcial, exceto nas condições autorizadas no Edital, Ter-ma de Referência 
ou na minuta de contrato. 
6.5. A Contratada deverá manter durante toda a execução da contratação, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
6.6. Durante a vigência da contratação, a fiscalização será exercida por um representante da Contratante, 
ao qual competirá registrar em relatório todas as ocorrências e as deficiências verificadas e dirimir as dúvidas 
que- surgirem no curso da execução contratual, de tudo dando ciência à Administração. 
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7. CLÁUSULA SETIMA - DA VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO 
7.1. Cada contrato firmado com a fornecedora terá vigência de acordo com as disposições definidas na 
minuta de contrato ou instrumento equivalente, ou, na omissão deste, pelo prazo indicado no contrato, a 
partir da data da assinatura ou retirada do instrumento, nos termos do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 
7.1.1. A vigência poderá ultrapassar o exercício financeiro, desde que as despesas referentes à contratação 
sejam integralmente empenhadas atro 31 de dezembro, para fins de inscrição em restos a pagar, conforme 
Orientação Normativa AGU n° 39, de 1311212011. 

8. CLÁUSULA OITAVA - DO PREÇO 
8.1. Durante a vigência de cada contratação, os percentuais ofertados são fixos e irreajustáveis. 

\1 í 

9. CLÁUSULA NOMA - DAS OBRIGAÇÕES t}A_CONTRATANTE E DA COMTRATADA 
9.1. A Contratada obriga-se a: 

,r 
/ 

9.2, Sem prejuízo dos deveres inerentes à natureza deste serviço e dos derivados de normas legais e 
regulamentares, a CONTRATADA assume; especialmente, as seguintes obrigações: 

9.2.1. Prestar os serviços objeto da licitação, assumindo inteiramente as responsabilidades sobre os 
mesmos, obedecendo às condições estipuladas neste edital e a proposta de preços. 

9.2,2. Cumprir, dentro dos prazos estabelecidos, com as obrigações assumidas, prazos e 
técnicos/operadores solicitados. 

9.2.3. Garantir a prestação do serviço durante todo o período de vigência do contrato. 

9.2.4. Seguir o cronograma do evento, a data, local e demais informações sobre montagem, funcionamento 
e desmontagem de palco, som e'demais equipamentos. A empresa_ vencedora deverá efetuar as montagens, 
locações e desmontagens, em qualquer horário e dia da semana, inclusive sábados, domingos e feriados. 

9.2.5. Os itens licitados deverão ser instalados no local a ser indicado pela Administração Municipal. 

9.2.6. A empresa vencedora deverá apresentar declaração que, durante todo o período de realização do 
evento (regime de plantão), disponibilizará, em cada estrutura,` equipe técnica portando as devidas 
ferramentas e materiais necessários a realização do serviço para solucionar todo e qualquer problema que 
possa surgir, t , __.~fi rh~ .~  f

9.2.7. Executar todos os serviços e instalações de acordo com os projetos, especificações e demais 
elementos técnicos que integram este Termo, obedecendo rigorosamente às Normas Técnicas da ABNT e 
Normas de Segurança. 

9.2.8. Todo o local de montagem deverá ser sinalizado de acordo com as normas de segurança. 

9.2.9. Durante todo o período do CONTRATO (montagem/ evento/ desmontagem), o RESPONSÁVEL 
TÉCNICO deverá estar presente no local, bem como deverá portar telefone móvel, e estar com o mesmo 
sempre acessível, a fim de sempre atender as solicitações. 

9.2.10. Manter no local dos serviços, além da equipe técnica, auxiliares necessários ao perfeito controle de 
medidas e padrões, assim como promover às suas custas além do controle tecnológico dos materiais a 
serem empregados nos serviços, a segurança necessária à perfeita execução dos serviços, no tocante aos 
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objetos e materiais instalados no local da prestação de serviços. 

9.2.11. A Equipe Técnica (profissionais e auxiliares) deverá trabalhar devidamente uniformizada e com 
identificação, além de estar devidamente portando os equipamentos de proteção individual (E.P.I) conforme 
dispõem as Normas Regulamentadoras de Segurança. 

9.2.12. Executar a montagem dos equipamentos em tempo compatível com o cronograma do evento, 
devendo a desmontagem ser realizada em até Q2 (dois) dias após o seu término. 

9.2.13. Responsabilizar-se, permanentemente, .pela guarda, vigilância, segurança e manutenção das 
estruturas e equipamentos, materiais e ferramentas utilizadas para a prestação de serviços, não cabendo à 
Prefeitura Municipal arcar com qualquer despesa relativa a danos, desaparecimento, roubo ou furto dos 
equipamentos, materiais e ferramentas;! [ 

9.2.14. Responsabilizar-se- por.- todos os 4 encargos decorrentes do- cumprimento das obrigações 
supramencionadas, bem como pelo recolhimento de todos os impostos, taxas, tarifas, contribuições ou 
emolumentos federais, estaduais e municipais, que incidam ou venham a incidir sobre o objeto deste 
Contrato, bem como apresentar os respectivos comprovantes, quando sólicitado pelo Município de Mineiros 
do Tietê. A empresa será a responsável por todas as despesas referentes ao registro e demais taxas da 
prestação dos serviços em especial aquelas junto ao ISSQN; INSS, ÇREA/CAU. 

9.2.15. Responsabilizar pelos prejuízos causados ao Município de Mineiros do Tietê ou a terceiros, por atos 
de seus empregados ou prepostos; 

9.2.16. A CONTRATADA fica obrigada a instalar todos os equipamentos de segurança e prevenção, exigido 
e ainda, a reparar, corrigir, refazer, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se 
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução dos serviços ou de materiais 
empregados. 

9.2.17. A CONTRATADA será responsável por todos os; encargos ítrabalhistas, t previdenciários, fisca e 
comerciais resultantes da execução do presente cóntrato.

9.2.18. Sanar as irregularidades ou defeitos, que eventualmente forem constatados durante a prestação dos 
serviços. -` `_ f
9.2.19. Efetuar o pagament& de .todas as despesas decorrentes dá prestação dos serviços, tais como 
alimentação, hospedagem, transpórte e uniforme de seus funcionárióa_ e_colaboradores. 
9.3. A Contratante t ~ ~.f

4 , 

9.3.1. Providenciar os pagamentos no prazo convencionado, após o recebimento das notas fiscais devida e 
previamente empenhadas e atestadas pelo fiscal do contrato apontado pela Administração. 
9.3.2. Notificar a Contratada sobre quaisquer irregularidades nos equipamentos solicitados, em 
conformidade com as cláusulas contratuais; 
9.33: Acompanhar, fiscalizar e avaliar os serviços e equipamentos locados e se os mesmos estão de acordo 
com as especificações; 
9.3.4. Comunicar a empresa contratada, quando da apresentação dos equipamentos caso apresentarem 
defeitos, solicitar a devida substituição; 
9.3.5. Garantir o cumprimento de todas as cláusulas contratuais; 
9.3,6. Solicitar policiamento militar e disponibilizar veículo e equipe de socorro médico para apoio no evento 
pública a ser realizado; 
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9.3.7. Solicitar licença e vistoria técnica do Corpo de Bombeiros para monitoramento das atividadesque 

oferecerem risco à integridade do público, entre outras. 

10. CLÁUSULA DECIMA - DO RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 

101. Os bens serão recebidos: 
a Provisoriamente, a partir da entrega, para efeito de verificação da conformidade com as especificações 

constantes do Edital e da proposta. 
b. Definitivamente, após a verificação da conformidade com as especificações constantes do Edital e da 

proposta, e sua consequente aceitação, que se dará no prazo máximo fixado no Termo de Referência. 

10.1.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo 

fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do 

prazo. ' 
10.2. A Administração rejeitará, no todo' óú em parte, a entrega dos bens em desacordo com as 

especificações técnicas exigidas. 

11. CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - DO PAGAMENTO 

11.1.O pagamento dar-se-á, por meio de ordem bancária, no máximo até 30 (trinta) dias subsequente ao 
da apresentação da Nota Fiscal/Fatura, devidamente atestada e aceita pela autoridade competente e de 

conformidade ao discriminado na proposta da CONTRATADA. 
11.2. O valor do pagamento a ser efetuado à CONTRATADA, no prazo e condições estabelecidos no 

parágrafo anterior, será aferido de acordo com as quantidades fornecidos durante o mês pelo seu respectivo 

preço unitário. 
11,3, 4 pagamento será creditado em favor da CONTRATADA, através de ordem bancária, na conta 

corrente do licitante vencedor. 
11.4. Ao CONTRATANTE fica reservado o direito de não efetivar o pagamento se, os Materiais fornecidos 

pela CONTRATADA, durante o mês, estes não estiverem de acordo com as especificações ora estipuladas. 
11.5. A Prefeitura Municipal dé Olho d'Água do BorgeslRN poderá deduzir do montante a pagar os valores 

correspondentes a multas devidas pela licitante vencedora, nos termos do Edital. 
11,0, Por ocasião do pagamento do fornáéimento, deverá o ordenador de despesa que solicitou, apresentar 

à Tesouraria da Prefeitura Municipal dë Olho d'Água do Borges/RN, relação circunstanciada de todos os 

itens, a fim de que esta seja .confróntádâ;com ás correspondentes noas fiscais 
11.7. E condição para o pagamento do valor constante da Nota Fiscal/Fatura, a apresentação de prova de 

regularidade com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (Certidão de Regularidade do FGTS - CRF), 
com a Fazenda Federal (Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos aos TRIBUTOS FEDERAIS, à 

DIVIDA ATIVA DA UNIÃO e CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIARIAS - INSS), Estadual (Certidão Conjunta 

Negativa de DÉBITO DO ESTADO — Dívida Ativa e Procuradoria), Municipal (Certidão Negativa de 

TRIBUTOS DO MUNICÍPIO) e Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas. 
11.8. Nenhum pagamento será efetuado à contratada, enquanto houver pendência de liquidação de 

obrigação financeira, em virtude de penalidade ou inadimplência contratual. 
11.9. Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado. 
11.10. Nenhum pagamento será efetuado à contratada caso haja alguma certidão vencida na data do 

pagamento, não acarretando isso nenhum ônus para a contratante. 
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11.11. Não haverá reajuste de preços durante o período de doze meses exceto nas hipóteses, 
expressamente, previstas no Art. 124, da Lei Federal n° 14.13312021, de forma a manter e assegurar o 

equilíbrio econômico financeiro do contrato ou instrumento equivalente a ser celebrado, em consonância 
com os termos e condições. 
1111.1. Independentemente de solicitação, a Administração poderá convocar a contratada para negociar a 

redução dos preços; mantendo o mesmo objeto cotado, na qualidade e nas especificações indicadas na 

proposta, em virtude da redução dos preços do combustível no mercado. 

11.11.2. As alterações decorrentes da revisão do contrato serão publicadas na imprensa Oficial. 

11.12. Nestes preços estão incluídos todas as despesas que, direta ou indiretamente, decorram da 
execução deste Contrato, inclusive custos com pessoal, encargos sociais, trabalhistas e previdenciários, 
administração, tributos, emolumentos e contribuições dê qualquer natureza. 

12. CLAUSULADECIMA SEGUNDA - DO CONTROLE DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 

12.1. A fiscalização da contratação será exercida por um representante da Administração, ao qual competirá 
dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato, e de tudo dará ciência à Administração. 

12.1.1.0 representante da Contratante deverá ter a experiência necessária para o acompanhamento e 

controle da execução do contrato;
12.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da fornecedora, inclusive 

perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios 

redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica 

em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art.120 

da Lei n° 14.133, de 2021. 
123, Q fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do 

contrato, indicando dia, mês. e ano, bem como a nome dos funcionários eventualmente envolvidos, 

determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os 

apontamentos à autoridade competente para as prõvidências cabíveis. 

\ ~ ~ 

13. CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

131.0 descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas 

no Termo de Referência. 
_._

13.2. É da competência do.orgão gerenciador'=a_aplicação das_ penalidades decorrentes do descumprimento 
do pactuado nesta ata de registro de preço. 

14. CLAUSULA DECIMA QUARTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

14.1, Será anexada a esta Ata cópia do Termo de Referência. 
X4:2.- Integram esta Ata, independentemente de transcrição, o Edital e Anexo do Pregão Eletrônico para 

Registro de Preços n° X)XX/)CXXX e a proposta da empresa. 
14.3. Nos casos omissos aplicar-se-ão as disposições constantes da Lei n° 14.133, de 2021, do Decreto n.° 

11.462 de 31 de março de 2023, Decreto n° 9.488, de 2018, do Decreto Municipal n° 07512022, da Lei n° 
8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, do Decreto n° 3.722, de 2001, da Lei Complementar n° 
123, de 2006, Lei Complementar 147/2014. 
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14.4. 0 foro para dirimir questões relativas a presente Ata será o Foro da Comarca de Umarizal/RN, com 

exclusão de qualquer outro. 

Município de XXXX, XX de XXXX de XXXX. 

Representante do Órgão 

Representante da Empresa 

TESTEMUNHA 

ia - CPF:  ; 
' r-  

2  - CPF:  .. ' 

L 

(Z,
~ifU'^~ aJ' ~~ á~l.,: ̀~ ~~~.rt,Fir'iJ ~,•,:f 

U 
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ANEXO XI 

MINUTA DO TERMO DE CONTRATO 

PL 

~
c ~~~~~

Ae© 

O Município de Olho d'Água do Borges/RN, por intermédio da Prefeitura municipal, com sede na Rua 
Etelvino Sales, SIN — Centro — Olho d'Agua do Borges/RN — CEP: 59.730-000, inscrito no CNPJ sob o n° 

  neste ato representado pelo seu Prefeito Constitucional; o Sr~ 

  inscrito no CPF/MF sob o , brasileiro, casado, residente 
e domiciliado nesta cidade e, de outro lado a Empresa , inscrita no CNPJ (MF) sob 

o n°  , estabelecida  doravante denominada 
simplesmente CONTRATADA, neste ato _representada pelo Sr(a)  
portador da Cédula de Identidade n° 1 e CPF'(MF) n° ,têm entre si justo e 
avençado, e celebram o presente Instrumento', do qual são- partes- integrantes o Edital do Pregão n° 

 e a proposta apresentada pela CONTRATADA, sujëitandó-se CONTRATANTE e CONTRATADA 
às normas disciplinares da Lei n°14.133/2021, mediante as cláusulas qu'e se seguem: 

1. CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO:--
1.1. O presente Contrato tem çomo objeto a REGISTRO DE PREÇO PARA LOCAÇÃO DOS SERVIÇOS 

DE ESTRUTURA (SONORIZAÇÃO. PALCO E GERADOR} E APOIO PARA REALIZAÇÃO DOS 

EVENTOS FESTIVOS TRADICIONAIS NO MUNICÍPIO DE OLHO D'ÁGUA DO BORGESIRN, conforme 
planilha de especificações e quantitativos a seguir: 

ITENS DESCRIÇÃO MARCA QUANT UNID 
VALOR 
UNITÁRIO R$ 

VALOR 
TOTAL R$ 

01 - .. 

TOTAL POR EXTENSO: 
~5 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR DO CONTRATO 
2.1. O valor deste contrato, e de R$   ).i 
2.2. Os quantitativos indicados na Planilha de Formação de Preços constante da proposta apresentada pela 
CONTRATADA no , Pregão Eletrônico n° r  ~~==   e na CIa suIa Primeira deste instrumento são 
meramente estimativos, não acarretando à Administração do CONTRATANTE qualquer obrigação quanto a 

sua execução ou pagamento. 

r--

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DO AMPARO LEGAL 
3.1. A lavratura do presente Termo de Contrato decorre da realização do Pregão Eletrônico n°  
realizado com fundamento na Lei n° 14.13312021, no Decreto Federal n°11.462/2023, no Decreto Municipal 

n° 075/2022 e nas demais normas vigentes. 

4. CLÁUSULA QUARTA - DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 
4.1. A execução deste Contrato, bem como os casos nele omissos regular-se-ão pelas cláusulas contratuais 

e pelos preceitos de direito público, aplicando-se lhes, supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos 
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Contratos e as disposições de direito privado, na forma dos artigos 89 e 92, da Lei n° 14.133, de 10 de abril 
de 2021. 

5. CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA E DA EFICÁCIA 
5.1. O prazo de vigência deste Contrato será de , com validade e eficácia legal após a 
publicação do seu extrator tendo início e vencimento em dia de expediente; devendo-se excluir o primeiro e 
incluir o último. 

6. CLAUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
6.1. Caberá ao CONTRATANTE: 
6.1.1. Atestar nas notas fiscais e/ou faturas a efetiva éntre.ga dó objeto desta licitação; Aplicar à empresa 
vencedora as penalidades, quando for ocaso, j = t ;- --` --
6.1.2. Prestar à contratada tòdã e qualqúer informação, por esta sóliõitada, necessária à perfeita execução 
do contrato; 
6.1.3. Efetuar o pagamento. à contratada no prazo avençado, após à entrega da nota fiscal no setor 
competente; 
6.1.4. Notificar, por escrito, à contratada da aplicação de qualquer sanção. 
6.1.5. Notificar, por escrito, à CONTRATADA a respeito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso 
do fornecimento dos produtos, fixando o prazo para sua correção 
6.1.6. Observar para que durante toda vigência do contrato sejam mantidas, todas as condições de 
habilitação e qualificação da ADJUDICATÁRIA exigíveis na licitação, solicitando desta, quando for o caso, 
a documentação que substitua aquela com o prazo de validade vencido; 
6,1,7, Notificar a CONTRATADA, fixando-lha prazo para corrigir irregularidades observadas no 
fornecimento. - r r~ ~ T

6.1.8. Oferecer condições físicas e apropriadas parao bom andamento dos serviços contratados. 
6.1.9. comunicar à CONTRATADA, quãlquer .irregularidade no fòrnecimento dos produtos e interromper 

j

imediatamente o fornecimentà se fór ó caso. U ̀ 4' _ .. __ ' __ -- 

7a CLÁUSULA SETIMA-- ,DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
7.4. Caberá à CONTRATADA: 
7.1.1. Fornecer os produtos, óbjefo deste-;instrumento, nas condições e prazos  estipulados no Edital e 
Termo de Referência; 
7.1.2. Acatar as normas administrativas impostas ao local do trabalho, como: identificação dos 
funcionários, horário de funcionamento, movimentos, etc. 
7.1.3. Arcar com todos os insumos que o compõem o objeto, tais como as despesas com impostos, taxas, 
frete, seguros e quaisquer outros que incidam na contratação da objeto; 
7.1.4. A Contratada deverá manter durante toda a execução da contratação, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
7.1.5. O Município de Olho d'Agua do Borges/RN, não aceitará, sob nenhum pretexto, a transferência de 
responsabilidade da CONTRATADA para outras entidades; 
7.1.6. Executar o fornecimento dos produtos nos horários dos eventos determinados por este órgão 
municipal; 

', 
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7.1.7. O fornecedor deverá obrigatoriamente informar em suas Notas Fiscais o número do(s) lote(s) do(s) 
produto(s) farmacêutico(s) adquirido(s). 
7.1.8. Aceitar, nas mesmas condições, os acréscimos ou supressões que se fizerem, nos termos do art. 
125, da Lei n°14.133/2021; 
7.1.9. Cumprir outras obrigações previstas no Código de Proteção e Defesa do Consumidor (Lei n° 
8.078/90). que sejam compatíveis com o regime de direito público: 
7.1.10. Manter-se, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Pregão n° 

8. CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES SOCIAIS, COMERCIAIS E FISCAIS 
8.1. A CONTRATADA caberá; ainda: [_] 
8.1.1- assumir a responsabilidade por todos. os- encargos previdenciários e obrigações sociais previstos na 
legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a sãldá-lós na época própria, vez que os seus 
empregados não manterãò nenhum vínculo empregatício com o CONTRATANTE; 
8.1.2 - assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na 
legislação específica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência tda espécie, forem vítimas os seus 
empregados quando do fornecimento do ,produto ou em çonexão. com ele, ainda que acontecido em 
dependência do CONTRATANTE; 
8.1.3 - assumir todos os encargos de possível demanda Trabalhista, civil ou penal, relacionadas ao 
fornecimento do produto, originariamente ou vinculada por prevenção, conexão ou continência; e 
8.1.4 - assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da adjudicação 
deste Contrato. 
8.2, A inadimplência da CONTRATADA, corn referência aos encargos estabelecidos no item anterior, não 
transfere a responsabilidade por seu pagamento á Administração do CONTRATANTE, nem poderá onerar 
o objeto deste Contrato, razão; pela qual a CONTRATADA renúncia expressamente a qualquer vínculo de 

-- 4, 

solidariedade, ativa ou passiva, para com o CONTRATANTE: 

9. CLAUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES GERAIS ; 
91. Deverá a CONTRATADA observar, também, o seguinte: , 
9.1.1 - expressamente pròibida ̂  a cóntratáção de servidor 

__ 
pertencëntë ao quadra de pessoal do 

CONTRATANTE durante a. vigência; deste ̀Contrato, ,~r f  M 
9.1.2 - expressamentë proibida, a veiculação de publicidade acerca'desté`Contrato, salvo se houver prévia 
autorização da Administração do CONTRATANTE; e 
9.1.3 - vedada a subcontratação de outra empresa para o fornecimento do produto objeto deste Contrato. 

t0: CLÁUSULA DÉCIMA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 
10.1. Este contrato será acompanhado e fiscalizado por servidor designado para esse fim, representando o 
CONTRATANTE, permitida a contratação de terceiros para assisti-lo e subsidiá-lo de informações 
pertinentes a essa atribuição. 
10.2. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do servidor designado para esse fim 
deverão ser solicitadas a Autoridade Competente do(a) Prefeitura Municipal, em tempo hábil para a adoção 
das medidas convenientes. 
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10.3. A CONTRATADA deverá manter preposto, aceito pela Administração do CONTRATANTE, durante o 

período de vigência do Contrato, para representá-la administrativamente sempre que for necessário. 

11. CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - DA ATESTAÇÃO 

11.1. A atestação das faturas correspondentes ao fornecimento do produto caberá ao Chefe do Serviço de 

Almoxarifado do CONTRATANTE; ou a outro servidor designado para esse fim: 

12. CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - DA DESPESA 
12.1. A despesa com o fornecimento do produto de que trata o objeto, está a cargo da dotação orçamentária 
vigente na Lei Orçamentária Anual. 

13. CLAUSULA DECIMATERCEIRA- DO PAGAMENTO'
13.1. 0 pagamento dar-se-á, por meio de ordem bancária, no máximo até 30 (trinta) dias subsequente ao 

da apresentação da Nota Fiscal/Fatura, devidamente atestada e aceita+ pela autoridade competente e de 

conformidade ao discriminado na proposta da CONTRATADA. 
13.2. 0 valor do pagamento a ser efetuado à CONTRATADA, no prazo e condições estabelecidos no 
parágrafo anterior, será aferido de acordo com as quantidades fornecidos durante o mês pelo seu respectivo 

preço unitário. --
13.3. 0 pagamento será creditado em favor da CONTRATADA, através de ordem bancária, na conta 

corrente do licitante vencedor. 
13.4. Ao CONTRATANTE fica reservado o direito de não efetivar o pagamento se, os Materiais fornecidos 

pela CONTRATADA, durante o mês, estes não estiverem de acordo com as especificações ora estipuladas. 

13,5, A Prefeitura Municipal de Olho d'Água do Borges/RN poderá deduzir do montante a pagar os valores 

correspondentes a multas devidas pela licitante vencedora, nos termos do Edital. 

13.6. Por ocasião do pagamento do fornecimento, deverá o ordenador de despesa que solicitou, 
apresentar à Tesouraria da Prefeitura Municipal de Olho d'Agua do Borges, relação circunstanciada de todos 

os itens, a fim de quë esta seja confrontada com ás correspondentes notas fiscais. 

13.7. E condição para o pagamento do valor constante da Nota Fiscal/Fatura, a apresentação de prova 

de regularidade com .o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (Certidão de Regularidade do FGTS -

CRF), com a Fazenda Federal (Cértidão Cõnjunta Negativa de Débitos relativos aos TRIBUTOS FEDERAIS, 

á DIVIDA ATIVA DA UNIÃO~e C,ONTRIBU:IÇÕE.S PREVIDENCIARIAS---ÍNSS),,Estadual (Certidão Conjunta 

Negativa de DEBITÒ bO ESTADO — Dívida Ativa e Procuradoria), Municipal (Certidão Negativa de 

TRIBUTOS DO MUNICÍPIO) e Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas. 
13.8. Nenhum pagamento será efetuado à contratada, enquanto houver pendência de liquidação de 

obrigação financeira, em virtude de penalidade ou inadimplência contratual. 

13.9. Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado. 

13.10. Nenhum pagamento será efetuado à contratada caso haja alguma certidão vencida na data do 

pagamento, não acarretando isso nenhum ônus para a contratante. 

13.11. Não haverá reajuste de preços durante o período de doze meses exceto nas hipóteses, 

expressamente, previstas no Art. 124, da Lei Federal n° 14.133/2021, de forma a manter e assegurar o 

equilíbrio econômico financeiro do contrato ou instrumento equivalente a ser celebrado, em consonância 

cora os termos e condições. 
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13.11.1. Independentemente de solicitação, a Administração poderá convocar a contratada para 
negociar a redução dos preços, mantendo o mesmo objeto cotado, na qualidade e nas especificações 
indicadas na proposta, em virtude da redução dos preços do combustível no mercado. 
13.11.2. As alterações decorrentes da revisão do contrato serão publicadas na Imprensa Oficial. 
13.12. Nestes preços estão incluídos todas as despesas que, direta ou indiretamente, decorram da 
execução deste Contrato, inclusive custos com. pessoal, encargos sociais, trabalhistas e previdenciários;
administração, tributos, emolumentos e contribuições de qualquer natureza. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO 
14.1. Este Contrato poderá ser alterado nos casos previstos no art.124 da Lei 14.133/2021, desde que haja 
interesse da Administração do CONTRATANTE, com a apresentação das devidas justificativas. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA "QUINTA - DO AUMENTO OU SUPRESSÃO 
15.1. No interesse da Administração do CONTRATANTE, o valor inicial atualizado deste Contrato poderá 
ser aumentado ou suprimidò até o limite de 25% (vinte e cinco por cento), conforme disposto no artigo 125, 
da Lei n° 14.133/2021. i 
15.2. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar nas mesmas condições licitadas os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até a limite ora previsto, calculado sobre o valor a ser contratada. 
15.3. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta cláusula, salvo as 
supressões resultante de acordo celebrado entre as partes contratantes. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS PENALIDADES 
16.1. As sanções referentes á execução do contrato são aquelas .previstas no Edital, 
16.2. As sanções de advertência e de impedimento de licitar e contratar com a Administração do 
CONTRATANTE, poderão ser aplicadas á CONTRATADA júntànìente com a de multa, descontando-a dos 
a amentos a serem efetuados. 
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17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA RESCISÃO 
17,1. A rescisão do Contrato poderá ser, __ f f ; 1J

17.1.1. Por ato unilateral e escrito da Adm(nistrãção, nas situações`previstas no incisa Ido art.138 da Lei. 
n° 14.133/2021, e com as conséquênciãs; indicadas ."no art.,139,,da~riiesma._Lei sem prejuízo da aplicação 
das sanções previstásT rió Edital; ü 
17.1.2. Amigavelmente, nos termos do art.138, inciso II, da Lei n° 14.133/2021. 
17.1.3. A rescisão contratual deverá ser formalmente motivada nos autos de processo administrativo 
assegurado à CONTRATADA o direito á prévia e ampla defesa, verificada a ocorrência de um dos motivos 
previstos no art.137 da Lei n° 14.133/2021. 
17.1.4. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa 
prevista no art.115 da Lei n° 14.133/2021. 
17.2. O TERMO DE RESCISÃO SERÁ PRECEDIDO DE RELATÓRIO INDICATIVO DOS 
SEGUINTES ASPECTOS, CONFORME O CASO: 
17.2.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou ,parcialmente cumpridos; 
17.2.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
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17.2.3. Indenizações e multas. 
17.3. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, assegurado 
o contraditório e a ampla defesa. 

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA VINCULAÇÃO AO EDITAL E À PROPOSTA DA CONTRATADA 
18.1. Este Contrato fica vinculado aos termos do Pregão n° , cuja realização decorre da autorização 
do Sr(a). , e da proposta da CONTRATADA. 

19. CLAUSULA DECIMA NONA DO FORO 
19.1. As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas 
administrativamente, serão processadas e julgada nd Foro da Cidade de Umarizal, com exclusão de 
qualquer outro por mais privilegiado que seja.

í 

E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente Contrato em 3 (três) vias de igual teor 
e forma, para que surtam um só efeito, às quais, depois de lidas, são assinadas pelas representantes das 
parte, CONTRATANTE e CONTRATADA, e pelas testemunhas abaixo.! 

«CIDADE» - «-UF_MUNICIPIO», em de de 

CONTRATANTE CONTRATADA(0) 
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